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             ANO VI                    Cornélio Procópio, 2ª feira, 20 de Novembro de 2023  Nº1113     Nº

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 2118/2023

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita em
Exercício do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, a Comissão do
Processo Seletivo Simplificado para a Administração Pública
- Edital 002/2023, com os seguintes membros:

Presidente: Ailton Dias

Secretário: Alberto Donizete Ribeiro

Membro: Luiz Carlos Aleixo

Membro: Sidnei Ribeiro

Membro: Vanildo Felipe Sotero

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2023.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2119/2023

SÚMULA: Nomeia os membros para compor o Conselho da
Cidade de Cornélio Procópio - CONCIDADE, e dá outras pro-
vidências.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 87 de novembro de
2008 que institui o Plano Diretor de Cornélio Procópio, nos
termos que dispõe o Art. 182, § 1°, da Constituição Federal,
da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001- Estatuto da
Cidade, da Lei Orgânica do Município de Cornélio Procópio;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor tem como instrumento
orientador e normativo dos processos de transformação do
município nos aspectos políticos, socioeconômicos, físico-
ambientais e administrativos;

CONSIDERANDO o cumprimento das normas estabelecidas
pelo Plano Diretor Municipal, em que prevê políticas, diretri-

zes e instrumentos para assegurar o adequado
ordenamento territorial e a contínua melhoria das políti-
cas sociais e o desenvolvimento sustentável do municí-
pio, o que é de suma importância para Loanda e sua
população;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor Instituído pela Lei
Complementar nº 87 de novembro de 2008, determina a
criação do Conselho da Cidade de Cornélio Procópio -
CONCIDADE, conforme o Art. 125 da referida Lei Comple-
mentar, para discutir e promover ideias de melhorias ao
Plano Diretor Municipal em benefício ao município;

CONSIDERANDO o Art. 125 da Lei Complementar nº 87
de novembro de 2008 que dispõe sobre a formação do
CONCIDADE, bem como a nomeação de membros re-
presentantes para compor o mencionado Conselho;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal aprovou em
Plenário a relação encaminhada dos representantes de
Entidades e profissionais nomeados pelo Prefeito.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita
em Exercício do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art.1º. Ficam nomeados para o mandato de 03 (três)
anos, contados a partir da publicação deste Decreto, para
comporem o CONCIDADE nos termos do disposto no Art.
125 da Lei Complementar nº 87 de novembro de 2008, as
seguintes pessoas representantes das respectivas ativi-
dades ou entidades:

I. Representantes do Poder Público:

a. Representantes da Secretaria de Planejamento
e Coordenação Geral:

1. Titular: FÁBIO OLIVATO TRAUTEWEIN – CPF -
269.629.308-74

2. Suplente: ADILSON MARCELINO CORREIA- CPF
- 670.543.909-20

b. Representantes da Secretaria de Obras, Trans-
portes e Serviços Urbanos:

1. Titular: ELVES CARNIETTO HESPANHOL- CPF -
069.220.199-89

2. Suplente: AIRTON DIAS- CPF- 430.025.799-04

I. Representantes da Secretaria de Educação e
Esportes:
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1. Titular: ELAINE RODRIGUES N. FERMINO – CPF
- 510.947.629-20

a) Suplente: MARIA LUCIA FUNARI GOMES – CPF-
505.135.249-91

c. Representantes da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente:

1. Titular: MAURICIO REIS KOCH – CPF -
584.705.659-15

2. Suplente: LUIS MARCELO C. CORREIA – CPF -
815.177.939-04

d. Representantes da Câmara Municipal

1. Titular: RAFAEL ALCANTARA HANNOUCHE - CPF
068.456.179-45

2. Suplente: JOÃO CARLOS DOS SANTOS - CPF
036.210.199-01

3. Titular: CARLOS MARQUES BOMFIN – CPF –
534.220.319-87

4. Suplente: SAULO APARECIDO MENDES – CPF
– 438.042.259-34

II. Representantes de Organizações ligadas ao Se-
tor de Movimentos Populares:

a. Titular: DIOGO JOSÉ CATARINO – CPF
009.617.729-21

b. Suplente: VALMIR DOS SANTOS RODRIGUES –
CPF 545.488.889-34

c. Titular: KARINA DE PAULA DOS SANTOS
RODRIGUES PEREIRA – CPF 054.701.369-81

d. Suplente: NEIDE ARAUJO COELHO – CPF -
758.264.969-91

e. Titular: NEUZA MATIAS CATARINO – CPF -
549.713.579-04

f. Suplente: DULCINEIA F. CHAVES ROMANO –
CPF - 019.922.779-90

g. Titular: LUCIANE MUNIZ – CPF – 052.473.329-
54

h. Suplente: LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS – CPF
– 044.574.359-02

III. Representantes dos Setores Produtivos Patro-
nais:

a. Titular: VALTER DA SILVA BARROS – CPF -

142.524.409-91

b. Suplente: DIONES CARLOS DE CAMPOS – CPF -
015.707.859-02

c. Titular: FELIPE LEITE RIBEIRO – CPF –
020.579.319-35

d. Suplente: CARLOS HENRIQUE R. TRAUTWEIN –
CPF – 022.792.089-97

IV. Representantes dos Setores Produtivos Sindicais:

a. Titular: WASHINGTON LUIZ PIRES – CPF -
460.826.709-49

b. Suplente: BRAULIANA NEVES FOSCHIANI – CPF
– 028.022.539-30

c. Titular: VALMIR PEDIS – CPF - 798.038.069-04

d. Suplente: IRACEMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA –
CPF – 464.937.359-04

V. Representantes do Setor Acadêmico:

a. Titular: FELIPE HADDAD MANFIO – CPF -
034.428.239-27

b. Suplente: ANDRÉ LUIZ SOUZA – CPF –
052.645.549-78

Art.2º. São atribuições do CONCIDADE:

I. Cuidar das resoluções das Conferências da Ci-
dade;

II. Dar encaminhamento às deliberações das Con-
ferências Nacionais e Estaduais das Cidades em articula-
ção com o Conselho Nacional das Cidades;

III. Articular as discussões para a implementação do
Plano Diretor;

IV. Elaborar seu regimento interno no prazo de 30 (trin-
ta) dias depois de empossado;

V. Acompanhar a execução e elaboração dos PPAs -
Plano Plurianual,

VI. Opinar sobre questões de caráter estratégico para
o desenvolvimento da cidade quando couber;

VII. Deliberar e emitir pareceres sobre proposta de
alteração da Lei do Plano Diretor;

VIII. Acompanhar a execução de planos e projetos de
interesse do desenvolvimento urbano, inclusive os planos
setoriais;

IX. Deliberar sobre projetos de lei de interesse da
política urbana, antes de seu encaminhamento à Câmara
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Municipal;

X. Aprovar e acompanhar a implementação das
Operações Urbanas Consorciadas;

XI. Acompanhar a implementação dos demais ins-
trumentos urbanísticos;

XII. Deliberar sobre as omissões e casos não per-
feitamente definidos pela legislação do PDM;

XIII. Emitir parecer sobre projetos específicos de
loteamento em áreas urbanas do município;

XIV. Zelar pela boa aplicação e interpretação exata
do Plano Diretor Municipal, sobretudo com relação às
Leis do Perímetro Urbano, de Zoneamento de Uso e
Ocupação do Solo Urbano, de Parcelamento do Solo
Urbano, do Sistema Viário, dos Códigos de Obras e de
Posturas, independentemente de qualquer solicitação
da administração municipal;

XV. Respeitar as prescrições do Regimento Inter-
no, realizando os seus trabalhos segundo o mesmo.

Art.3º. Os membros, titulares e suplentes, elegerão o
presidente do CONCIDADE que será nomeado por De-
creto do Prefeito Municipal.

Art.4º. O exercício das funções previstas no Art. 2º deste
decreto, e o exercício do mandato previsto no §3º do Art.
3º da Lei Ordinária 468/2023, ambos deste Decreto,
serão de forma gratuita, vedada à percepção de qual-
quer vantagem de natureza pecuniária.

Art.5º. O Regimento Interno do CONCIDADE, que de-
verá ser elaborado e aprovado na primeira reunião, de-
verá observar e regulamentar o direito de os munícipes,
solicitarem por escrito e justificadamente, a inclusão de
assunto de seu interesse na pauta da primeira reunião
subsequente.

Art.6º. A nomeação dos membros, titulares e suplen-
tes terá vigência a partir da publicação deste, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2023.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

EDITAL Nº 02/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS

A Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio – PR, nos
termos

da Lei Municipal nº 665/2011 alterado pela Lei Municipal
nº 709/11, neste ato representado

pela ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO,
Prefeita em Exercício do

Município, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas,

Considerando o disposto no inciso I, o dever constituci-

onal do Estado de ofertar serviço

público eficiente;

Considerando o disposto no inciso II, a necessidade de su-
prir demandas provenientes

da falta de servidores efetivos, decorrente de exoneração,
falecimento,

aposentadoria, afastamento, licenças de concessão obriga-
tória, em caráter

excepcional e temporário, na forma do art.37, inciso lX, da
Constituição Federal;

Considerando o disposto no inciso IV, trata-se de serviço
público essencial, o Município

não pode deixar de cumprir seus compromissos com a co-
munidade procopense;

Considerando que a realização do Processo Seletivo Simpli-
ficado não interrompe o

chamamento do concurso público;

Considerando a necessidade da realização do presente Pro-
cesso Seletivo Simplificado

para que a administração pública não deixe de realizar os
atendimentos ao público

quando houver a necessidade da realização de substituição
em determinado serviço;

Considerando que todos os aprovados no Concurso Público
do Edital nº 01/2020 dos

cargos referidos abaixo neste Processo seletivo já foram con-
vocados;

Considerando que a realização do Processo Seletivo não
está condicionada ao

chamamento dos aprovados neste processo seletivo.

TORNA PÚBLICO:

O presente Edital estabelece instruções especiais destina-
das à

realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, para
contratação por tempo determinado

de Operador de Máquinas Pesadas e Auxiliar de Serviços
Gerais do Município Cornélio

Procópio - Paraná, com os seguintes cargos, a saber:

Nº Cargo Pré-Requisitos

Exigidos

Vencimento

Mensal

Jornada

Semanal

Tipo de



                                                       Diário Oficial - nº 1113                                20 de Novembro de 20234

Prova

01 Operador de

Máquinas

Rodoviárias e

Veículos Leves

Experiência em

Máquinas

Pesadas e CNH

AB ou superior

R$ 1.793,49 40 h Provas de títulos

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-
000

Fone: (43) 3520-8000

CNPJ Nº 76.331.941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br

Facebook: @prefeituracornelioprocopio

02 Auxiliar de Serviços

Gerais

Ensino Fundamental

Incompleto

R$ 1.320,00 40 h Provas de títulos

Este edital terá validade para contratações temporárias e
será regido pela presente

Instrução Especial e legislação de regência (aplicáveis
aos casos concretos) que, para todos os

efeitos, constituem parte integrante deste. O Edital 02/
2023 terá validade máxima de um ano a

contar da homologação do presente certame, em virtude
da excepcional necessidade da

prestação de serviço contínuo, sem interrupção do aten-
dimento e pela falta de pessoas

especializadas nas Secretarias requisitantes no Municí-
pio de Cornélio Procópio.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Processo de Seleção Simplificado – PSS, de que
trata este Edital, é destinado a selecionar

profissionais aptos e capacitados para serem contrata-
dos para atuar nas Secretarias

requisitantes, visando atender exclusivamente à neces-
sidade de excepcional interesse

público, suprindo as vagas de forma temporária, que vie-
rem surgir na Prefeitura do Município

de Cornélio Procópio, Paraná, nos casos previstos no

inciso V, do art. 2º, da Lei nº 665/11

alterado pela Lei Municipal nº709/11.

1.2 - A seleção regida pelo presente edital para as vagas
temporárias nas Secretarias Municipais

requisitantes, compreenderão avaliação por meio de Pro-
vas de Títulos e Prática, para o cargo

específico, em caráter classificatório e eliminatório;

1.3 - Os candidatos que se inscreverem no Processo Sele-
tivo e forem classificados estarão se

declarando aptos, em plenas condições físicas e mentais,
capazes de assumirem o cargo para o

qual se inscreveram, se comprometendo em desempe-
nharem as funções específicas de cada

cargo dentro das exigências do emprego público.

1.4 - O candidato que não apresentar os requisitos míni-
mos para seleção será desclassificado.

1.5 - O candidato que assumir o cargo e ficar comprovado
após assinatura do contrato, que

apresentou declaração falsa quanto à sua aptidão física,
mental e sobre desempenhar suas

atribuições e funções do cargo, será encaminhado para
processo administrativo e cancelamento

do contrato.

2. DO REGIME JURÍDICO

2.1 - A contratação acontecerá em Regime Especial regido
pelo CLT, com fundamento no art.

37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei nº 665/2011, de
09/02/2011 alterado pela Lei

Municipal nº 709/11.

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente por
meio eletrônico no site da Prefeitura

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000

Fone: (43) 3520-8000

CNPJ Nº 76.331.941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br

Facebook: @prefeituracornelioprocopio

Municipal: https://www.cornelioprocopio.pr.gov.br/portal/
index.php na aba de PSS do dia

21/11 até 26/11/23.

3.2 - No ato da inscrição, o candidato deverá preencher o
formulário informando seus dados

pessoais, endereço, e-mail, telefone e cargo pretendido,
selecionando somente um cargo, caso
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necessário o mesmo deverá declarar e especificar a
deficiência na qual seja portador.

3.3 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento
e a tácita aceitação das normas e

condições estabelecidas neste edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento.

3.4 - Ao finalizar sua inscrição, o candidato imprimirá o
comprovante, com as informações

fornecidas que deverá ser apresentado no dia da entre-
ga do envelope.

3.5 - As informações prestadas na ocasião da inscrição
serão de inteira responsabilidade do

candidato, dispondo a Comissão de Processo Seletivo
Simplificado, designada pelo Decreto nº

1778/2023, o direito de excluir do Processo Seleção Sim-
plificado o candidato que não

preencher o formulário de forma completa, correta e le-
gível ou fornecer dados inverídicos. Os

eventuais erros no preenchimento do Formulário de Ins-
crição serão de inteira responsabilidade

do candidato.

3.6 - Após o ato de Inscrição, o candidato não poderá,
sob hipótese alguma, incluir ou alterar as

informações prestadas.

3.7 - Será desclassificado o candidato que preencher
duas fichas de inscrições ou apresentar

dois envelopes.

3.8 - É proibida a contratação, nos termos desta lei, de
servidores que já pertencem ao quadro da

Administração Pública Municipal e que já estejam traba-
lhando com contrato temporário com

embasamento na Lei nº 665/2011, de 09/02/2011 altera-
do pela Lei Municipal nº 709/11.

3.9 – É proibida a contratação através de transferência
de cargos a trabalhadores temporários que

já estejam trabalhando e com contratos já vigentes.

4.0 – A inscrição para este Edital, é para trabalho de
maneira presencial, com cumprimento de

carga horária de acordo com o designado no quadro
dos cargos, na Secretaria que requisitou.

4- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

4.1 - Para inscrever-se no Processo de Seletivo Simpli-
ficado – PSS, previsto neste Edital, o

candidato deverá preencher os requisitos abaixo:

a) Ter nacionalidade brasileira com direitos;

b) Ter cumprido as obrigações e encargos militares pre-

vistos em lei;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

d) Não ter sido demitido por justa causa por ato de improbidade
no serviço ou exonerado a bem

do serviço público mediante decisão transitada e julgada no
município de Cornélio Procópio;

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000

Fone: (43) 3520-8000

CNPJ Nº 76.331.941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br

Facebook: @prefeituracornelioprocopio

e) Ter a formação escolar exigida pelo cargo pretendido;

f) Para o cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias Pesa-
das, ter 21 experiência no cargo

pretendido e o requisito da CNH necessária;

4.2 - Ao finalizar sua inscrição, o candidato imprimirá o com-
provante, um da inscrição e o outro

para ser destacado e colado na parte externa do envelope
contendo os documentos requisitados;

4.3 - O candidato deverá comprovar as informações colocan-
do em envelope lacrado, os

documentos relacionados no item 5 DOS DOCUMENTOS DE
COMPROVAÇÃO deste

edital. O envelope deverá ser identificado do lado de fora com
a etiqueta fornecida no ato da

inscrição e entregue no Departamento Jurídico, localizado na
Avenida Minas Gerais, 301, nos

horários das 9h às 11h e das 13h30min às 16h, do DIA 21 DE
NOVEMBRO À 27 DE

NOVEMBRO DE 2023. Não serão aceitos envelopes fora do
horário estabelecido, nem após a

data estabelecida neste Edital e nem entregue em outros
departamentos.

4.4 - As informações prestadas na ocasião da inscrição se-
rão de inteira responsabilidade do

candidato, dispondo a Comissão de Processo Seletivo Sim-
plificado, designada pelo Decreto nº

2118/2023, o direito de excluir da Seleção Simplificada, o can-
didato que não preencher o

formulário de forma completa, correta e legível ou fornecer
dados inverídicos. Os eventuais

erros no preenchimento do Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do

candidato.

4.5 – Será desclassificado o candidato que entregar dois
envelopes no Departamento de Recursos
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Humanos;

4.6 - Não haverá conferência de documentos no ato da
entrega dos envelopes, sendo de inteira

responsabilidade do candidato o envio completo da do-
cumentação exigida no processo de

seleção simplificada.

4.7 – As cópias dos documentos entregues no envelope,
no ato da inscrição do Processo Seletivo

Simplificado não serão devolvidas.

4.8 - Disponibilidade para carga horária descrito para o
cargo que se inscreveu;

4.9 - Facilidade em atuar de forma participativa e coletiva;

5.0 - Não ter sido demitido por justa causa por ato de
improbidade no serviço ou exonerado a

bem do serviço público mediante decisão transitada e
julgada no município de Cornélio

Procópio.

5.1 -. Após entrega do envelope contendo a documenta-
ção, o candidato não poderá, sob hipótese

alguma, incluir ou alterar as informações prestadas.

5 - DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DENTRO
DO ENVELOPE

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-
000

Fone: (43) 3520-8000

CNPJ Nº 76.331.941/0001-70

Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br

Facebook: @prefeituracornelioprocopio

5.1 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar cópia
da titulação correspondente à inscrição

efetuada:

a) Cópia do RG e CPF;

b) Demais documentos que comprovem a exigência para
o cargo pretendido.

5.2 - Para a comprovação de Tempo de serviço serão
aceitos os seguintes documentos:

a) Cópia da carteira de trabalho e previdência Social –
CTPS (Folha de identificação

do trabalhador, folha de registro do empregador e decla-
ração que conste o local de

atuação) ou por meio da impressão (print) da tela da
carteira digital;

*Caso não haja a possibilidade da apresentação da car-
teira de trabalho, restando claro que a

Prefeitura do Município de Cornélio Procópio não incenti-

va o trabalho sem o devido registro

legal, poderá ser aceito:

b) Declaração onde conste claramente o ente Público no
qual atuou, a descrição do

serviço realizado e o período de início e término, se for o
caso, do contrato de trabalho.

5.2.1 Será considerado, para pontuação, somente o Tem-
po de Serviço, para atuação nas

respectivas funções para que se inscreveu;

5.2.2 Para o comprovante do Aperfeiçoamento Profissional
serão aceitos os seguintes

documentos:

a) Diploma Registrado ou Certidão de Conclusão de Cur-
sos de Pós Graduação, sendo

Especialização, Mestrado e/ou Doutorado, acompanhado
de Histórico Escolar;

b) Certificados ou diplomas de cursos de aperfeiçoamento
específico para a função

pretendida, com no mínimo de 30 horas, realizados nos
últimos três anos a partir da

data do ato de inscrição (2019, 2020 e 2021).

5.4 As cópias dos documentos apresentados, não serão
devolvidas em hipótese alguma.

6. DA AVALIAÇÃO

6.1 - O Processo Seletivo Simplificado - PSS consistirá em
prova de títulos com pontuação dos

documentos apresentados pelo candidato, referentes à
Escolaridade, o Tempo de Serviço e os

Títulos de Aperfeiçoamento Profissional e Prova Prática.

6.3 A pontuação pela titulação será atribuída conforme es-
pecificado abaixo, sendo permitida a

pontuação no máximo de 100 (cem) pontos.

6.3.1 Para a função de formação em Ensino Superior

a) Curso superior (qualquer área): 25 (vinte) pontos

* Limite máximo de pontos

b) Ensino médio completo: 20 (vinte) pontos

* Limite máximo de pontos
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c) Cursos adicionais com carga horária mínima 30
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horas, na área específica, realizado nos últimos três

anos até a data da inscrição:

* Não serão considerados mais de 2 (dois) pontos para
um mesmo

certificado, mesmo que a carga horária ultrapasse mais
de 30

(trinta) horas.

10 (dez) pontos cada, com

limite de 30 (trinta) pontos.

d) A pontuação pelo Tempo de Serviço considerará

os últimos cinco anos, até a data da inscrição:

*O candidato deverá informar o tempo de Serviço real,
em

anos, meses e dias.

* A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será

automaticamente convertida em ano completo.

05 (cinco) pontos por ano, com

limite de 25 (vinte e cinco)

pontos.

* Caso o candidato apresente o título que for exigência
para o cargo, não

contabilizará pontuação.

* Os títulos deverão ser relacionados ao cargo pretendi-
do, exceto o item ´´b``.

6.4 A pontuação pela titulação será atribuída conforme
especificado abaixo, sendo permitida a

pontuação no máximo de 100 (cem) pontos e caráter
eliminatório:

7.1 Os candidatos serão listados de acordo com a de
Pontuação Final, somando o total do item

6.3 e do 6.4 e obtendo a média entre os dois para o
resultado final máximo de 100 pontos;

7.2 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate
ocorrerá da seguinte forma:

a) Maior Idade;

b) Obtiver maior nota na prova prática;

c) Obtiver maior nota na prova de títulos;

d) Obtiver maior número de filhos até 16 anos de idade;

e) Por sorteio.

7.3 O resultado do PSS, com Classificação dos candi-
datos, será divulgado em Edital próprio

afixado no átrio da Prefeitura e na Internet, no site
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, sendo de

responsabilidade exclusiva do candidato verificar as publica-
ções feitas pela Comissão do

presente Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS

8.1 O candidato poderá interpor recurso, contra a classifica-
ção Provisória, após a divulgação da

Lista de Classificação na Internet no prazo estabelecido nes-
te edital.

8.2 Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados
na Central de Protocolos da

Prefeitura endereçados à Procuradoria Geral do Município e
não serão consideradas reclamações

verbais.

8.3 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial,
formalmente designada pelo Prefeito

Municipal através de Decreto, que emitirá parecer conclusivo.

8.4 Após análise dos Recursos, a Classificação Final será
publicada no átrio da Prefeitura no site

www.cornelioprocopio.pr.gov.br.

9. DA CONTRATAÇÃO
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9.1 – Os candidatos inscritos deverão ter em mãos e apre-
sentar-se no Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, me-
diante edital de convocação, para

comprovação com cópia dos seguintes documentos:

- Carteira de Trabalho e Previdência Social CTP (original e
fotocópia).

- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP.

- Carteira de Identidade – RG.

- CPF.

- Título de Eleição e comprovante da última votação.

- Certidão de Nascimento ou Casamento.

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.

- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo.

- 1 foto 3X4 recente.

-Certificado de reservista.

-Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
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- Número de conta corrente do Banco Caixa Econômica
Federal.

9.2 – Os candidatos classificados serão convocados pela
Comissão de Processo Seletivo

Simplificado, por meio de:

- edital de convocação publicado no site da prefeitura
municipal

www.cornelioprocopio.pr.gov.br;

- editais fixados no hall de entrada da Prefeitura.

*** A responsabilidade é exclusiva do candidato em veri-
ficar as publicações dos editais de

convocação.

9.3 – Os candidatos convocados terão 48 (quarenta e
oito) horas, 2 dias úteis, para se apresentarem

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura,
portando os documentos exigidos no item

9.1, e a Ficha de Cadastro Funcional, devidamente pre-
enchida, conforme especificado no Edital

de Convocação.

9.4 - O candidato que não estiver de posse de todos os
documentos exigidos por esse Edital no

momento de sua contratação, será desclassificado no
ato, sendo convocado para suprir a vaga o

candidato classificado subsequente.

9.5 - Para que seja considerada legal, a atividade a ser
assumida pelo candidato, é obrigatória a

prévia assinatura do Contrato de Trabalho nos Recursos
Humanos da Prefeitura.

9.6 - O Contrato de Trabalho será estabelecido nos ter-
mos da Lei Municipal nº 665/2011 alterada

pela Lei Municipal n º 709/11, e poderá ser rescindido
após concurso público ou a qualquer

momento quando não mais houver a necessidade do
profissional para atender o interesse público.
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9.7 – Os candidatos classificados poderão ser contrata-
dos por 6 (seis) meses podendo ser

interrompido, o contrato de trabalho, ser interrompido a
qualquer momento e ser prorrogado por

iguais períodos ou menos, de acordo com a necessida-
de das Secretarias Requisitantes.

9.8 – Após assinatura do contrato o candidato não poderá
interromper o mesmo para assinatura

de um novo contrato temporário em outro cargo vinculado a
Prefeitura Municipal nos termos da

Lei 665/11 alterada pela Lei 709/11.

9.10 – O candidato que não tiver sua deficiência compatível
às atribuições do cargo pretendido

será desclassificado, sendo chamado o próximo da lista.

9.11 – O contrato de trabalho não será firmado para traba-
lho remoto e ou tele trabalho;

9.12 – O contrato de trabalho poderá ser interrompido a
qualquer tempo, caso seja comprovado

que o candidato não está desempenhando as atribuições
para o cargo o qual se inscreveu.

10. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS DEFICIENTES

10.1 – Considerar-se a pessoa deficiente, a enquadrada
nas categorias previstas na Lei Estadual

n° 18.419 de 7 de janeiro de 2015.

10.2 – À pessoa deficiente é assegurada o direito de se
inscrever neste Processo Seletivo, desde

que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis
com a sua deficiência, e a ela será

reservada 5% (cinco por cento) das vagas, de acordo com a
Lei Estadual n° 18.419 de 7 de janeiro

de 2015.

10.3 – Quando o número de vagas reservadas aos defici-
entes resultar em fração, arredondar-se-á

para o número inteiro imediatamente superior, em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (zero

vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferi-
or, em caso de fração menor que 0,5

(zero vírgula cinco).

10.4 – O candidato deverá declarar sua deficiência e espe-
cificar no ato da inscrição e comprovar

com documentos a mesma no ato de contratação, sendo
eles: laudo médico original e fotocópia,

indicando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ças – CID, bem como a provável causa da

deficiência, com assinatura, número do Conselho Regio-
nal de Medicina - Paraná e o carimbo do

médico, que deverá ser entregue no Recursos Humanos
da Prefeitura.

10.5 – Na falta de candidatos aprovados para as vagas
reservadas a deficientes, estas serão
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preenchidas pelos demais candidatos, com estrita ob-
servância da ordem de classificação.

10.6 – O candidato que no ato da inscrição, se declarar
deficiente, se aprovado no Processo

Seletivo, terá seu nome publicado na lista geral dos apro-
vados e em lista à parte, observada a

respectiva ordem de classificação.
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10.7 - O candidato deficiente que no ato da inscrição não
declarar as condições, perderá o direito

de concorrer a essa vaga, não cabendo recurso em fa-
vor de sua situação.

10.8 – Após a contratação o candidato poderá ser exo-
nerado a qualquer tempo quando for

comprovado declarações falsas de sua deficiência ou
por não compatibilidade da mesma as

atribuições do cargo, passando a vaga para o próximo
da lista.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - A inscrição no PSS implicará na aceitação, por
parte do candidato, das normas

contidas neste Edital.

11.2 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou
ilegalidade nos documentos

apresentados, o candidato será excluído do Processo
Seletivo Simplificado e se for o caso, tal

situação será comunicada ao órgão responsável.

11.3 - O candidato será eliminado da Lista de Classifi-
cação, se nos últimos 2 (dois) anos tiver

se enquadrado em uma das situações:

a) Demissão ou Exoneração do serviço Público, após
Processo Administrativo na Prefeitura de

Cornélio Procópio;

b) Rescisão Contratual, após sindicância na Prefeitura
de Cornélio Procópio.

11.4 - No chamamento dos profissionais, para assumir
a função, serão respeitadas rigorosamente

as ordens de classificação e o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas determinado no edital de

convocação. Sendo assim, o candidato que não se apre-
sentar dentro do prazo determinado pela

Comissão de Processo Seletivo Simplificado será automati-
camente desclassificado, passando o

direito para o próximo da lista de classificação.

11.5 - O candidato classificado, que não se apresentar, não
entregar os documentos no prazo

solicitado e que não puder aceitar a vaga ofertada, por moti-
vos particulares, será considerado

desistente e ficando ciente de que não haverá lista de espera
e não será convocado novamente.

11.6 - Os candidatos que possuírem débitos com os Cofres
Públicos deverão restituir esses valores

ao município, através de Guia de Recolhimento do município
de Cornélio Procópio, ou terão

descontado essas dívidas, em Folha de Pagamento, se con-
tratados.

11.7 - Não se efetivará a contratação se esta implicar em
acúmulo ilegal de cargos, nos termos do

Art.37, inciso XVI da Constituição Federal Brasileira.

11.8 – O contrato poderá ter o prazo de 06 (seis) meses e
poderá ser interrompido ou poderá ser

prorrogado por iguais períodos, de acordo com a necessida-
de de contratação.

11.9 – Os profissionais contratados poderão, a critério das
Secretarias Requisitantes e de

excepcional interesse público, serem transferidos da unida-
de de trabalho, respeitando as

atribuições e natureza do emprego público.
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11.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela
Comissão de Processo Seletivo

Simplificado, designada para este fim.

12. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E VEÍCULOS LE-
VES

- Operar máquinas leves e pesadas.

- Dirigir veículos leves e pesados destinados ao transporte
de passageiros e cargas em geral.

- Inspecionar diariamente água, óleo, abastecer e comunicar
o encarregado da frota em casos

de defeitos mecânicos.

- Controle de Quilometragem.



                                                       Diário Oficial - nº 1113                                20 de Novembro de 202310

- Controle de Combustível.

- Verificar o funcionamento do sistema elétrico e indica-
dores de direção.

- Providenciar sempre que necessário: lubrificação, re-
composição da água da bateria e

calibragem dos pneus.

- Zelar pela conservação das máquinas e/ou veículos
sob seus cuidados e uso.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Executa no Almoxarifado

Carrega e descarrega materiais;

Entrega de materiais requisitados;

Organiza os materiais estocados, faz a limpeza das pra-
teleiras dos materiais estocados

e do local de trabalho e etc.

Executa na Oficina:

Lavar peças;

Guardar ferramentas;

Varrer a oficina;

Auxiliar o mecânico quando necessário e etc...;

Lubrificação de veículos.

Executa na Borracharia

Montagem e desmontagem de pneus, conserto de pneus,
calibragem de pneus de

veículos leves e pesados e etc.

Manter o local limpo.

Executa na Coleta

Coleta o lixo na cidade conforme roteiro estabelecido.

Executa na Horta

Prepara canteiros;

Planta mudas de: verduras, legumes, árvores e etc.,

Aduba, irriga, replanta, colhe e etc.;

Mantém a horta limpa de matos e ervas-daninhas e apli-
ca inseticida.

Executa na Jardinagem

Prepara a terra, aduba;

Plantio de: gramas, flores, árvores etc.;

Poda em época oportuna;

Combate pragas;

Mantém os jardins limpos e outras atividades inerentes
ao cargo.

Executa no Lavador
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Lavagens de veículos leves e pesados e limpeza interna
dos mesmos;

Troca de óleo: motor, diferencial, câmbio, bomba e torque;

Engraxa veículos e etc.

Executa Como Auxiliar De Pedreiro

Prepara a massa e transporta materiais;

Demolição de paredes, muros e outros;

Outros serviços inerentes ao cargo.

Executa Como Auxiliar De Pintor

Prepara o local para a pintura;

Faz a limpeza de: pincéis, rolos e outros materiais;

Prepara tintas;

Lixa paredes;

Limpeza do local.

Executa Como Auxiliar De Carpinteiro

Transporte de materiais;

Prepara a madeira;

Separa o material para o carpinteiro;

Prepara as ferramentas e após o serviço faz a limpeza das
mesmas;

Auxilia o carpinteiro;

Outros serviços inerentes ao cargo.

Executa Como Ajudante De Cozinha

Limpeza da cozinha;

Limpeza dos materiais de cozinha;

Organiza os materiais;

Auxilia as merendeiras no preparo das merendas e etc.;

Outros serviços de copa e cozinha.

Executa no Cemitério

Limpeza geral do cemitério e seus arredores.

Executa Como Auxiliar De Eletricista

Auxilia limpando e separando materiais;

Limpeza das ferramentas;
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Limpeza do local de trabalho e etc.;

Auxiliam o eletricista nas instalações/manutenções elé-
tricas em geral.

Executa Outros Serviços Braçais

Executa e/ou auxilia nos diversos serviços necessários
em quaisquer locais no âmbito

da administração municipal;

Carrega e descarrega materiais;

Varrição, capina, roçagem, limpeza de modo em geral e
etc.;

Executa serviços gerais na rede de esgoto;

Roçar e limpar beira de estradas, meios-fios e etc.;

Auxilia na montagem e desmontagem de palco e barra-
cas;

Ajuda na entrega de merenda, transporte de mudanças,
carregamento de entulho e

cascalho, coleta de galhada e etc.

Frota: Abastecimento De Veículos.

Asfalto: Carrega e esparrama massa asfáltica, limpeza
do asfalto para a execução de

tapa-buraco.
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Galerias De Águas Pluviais: Limpeza De Bueiros E Nas
“Bocas De Lobo”.

CRONOGRAMA

21/11 a 26/11/2023 Inscrição

21/11 a 27/11/2023 Entrega de envelopes

29/11/2023 Resultado Parcial

30/11 e 01/12/2023 Recurso

04/12/2023 Resultado Final
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

Prefeita em Exercício
Comissão Cargo Assinatura

Ailton Dias Presidente
Alberto Donizete Secretário
Luiz Carlos Aleixo Membro

Sidnei Ribeiro Membro
Vanildo Felipe Sotero Membro

PORTARIA Nº 1295/2023

SÚMULA: Designa função à servidora que especifica
e dá outras providências

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita em
Exercício do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício regular
de seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 446/23 e
na Lei Complementar Municipal nº 57/23,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora PRISCILA MAZZALI BATISTA
NOLLI, portadora da cédula de identidade RG-8.284.919-0-
SSP/PR e CPF-045.716.219-81 para prestar atendimento no
Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) - PAV, no prédio central da Pre-
feitura Municipal, das 08h00 às 12h00, na função de agente
encarregado da operacionalização, com as atribuições defi-
nidas no art. 8-B da Lei Municipal nº 172/11, alterada pela Lei
Complementar nº 57/23.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro 2023.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1296/2023

SÚMULA: Designa função à servidora que especifica
e dá outras providências

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita em
Exercício do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício regular
de seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 446/23 e
na Lei Complementar Municipal nº 57/23,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora DELMA APARECIDA RODRIGUES
MARCON CHRISTOVAM, portadora da cédula de identidade
RG-8774989-4 e CPF-046.834.579-54, para prestar atendi-
mento no Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria Especi-
al da Receita Federal do Brasil (RFB) - PAV, no prédio central
da Prefeitura Municipal, das 08h00 às 12h00, na função de
agente encarregado da operacionalização, com as atribui-
ções definidas no art. 8-B da Lei Municipal nº 172/11, alterada
pela Lei Complementar nº 57/23.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro 2023.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

APOSTILAMENTO – REAJUSTE FINANCEIRO

CONTRATO DE Nº138/2020
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PROCESSO Nº 284/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2020

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: CASA DE MISERICÓRDIA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste instrumento a prestação de
serviços médicos-hospitalares, em sede própria, no
âmbito do Município Cornélio Procópio, para complemen-
tar os serviços oferecidos pelo SUS – Sistema único de
Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE POR ÍNDICE FI-
NANCEIRO - INPC

2.1 O valor do reajuste calculado pelo índice financeiro
INPC e inserido no Contrato é de R$3.379,45 (três mil,
trezentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centa-
vos) mensais.

2.2 O valor mensal do contrato passa a ser de
R$78.379,45 (Setenta e oito mil, trezentos e setenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos).

DATA: 17 de novembro de 2023.
ASSINANTES: ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE

MELLO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 300/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 144/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE SERVIÇOS TOPO-
GRÁFICOS

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: SAULINO CONSTRUCOES CIVIS E PROJE-
TOS LTDA

DATA: 09/11/2023
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito
Ricardo Augusto Saulino – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT

ESTIM UNID VALOR

UNIT

1 Serviços de topografia - vias públicas; Medição,
levantamento, marcação e elaboração de mapas/croquis
de vias públicas (avenida, ruas e estradas rurais).
100.000 M² 0,05

2 Serviços de topografia - lotes, quadras e demais
terrenos; Medição, levantamento, marcação e elabora-
ção de mapas/croquis de loteamentos. 100.000 M²
0,06

3 erviços de levantamento planialtimétrico
140.000 M² 0,08

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 301/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E
MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em Exercício
Dilceia Martins Arceno– Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

23 Seringa de 5ml fabricada em polipropileno atóxico,
embalada individualmente, cilindro transparente, anel de
retenção, siliconizada, esterilizada a oxido de etileno - com
dispositivo de segurança de acordo com a NR 32. Unidade.
BR 0438112 SR 15.000 Unidade0,660

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 302/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E
MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em Exercício
José Paulo Gesser – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

14 Furosemida 40mg - compr - BR0267663
BRAINFARMA 150.000 Comprimido 0,051

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 303/2023



20 de Novembro de 2023                             Diário Oficial - nº 1113 13

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS,
E MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

– Prefeita em Exercício
Luiz Renato Garofani – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOQUANT

ESTIM Marca UNID VALOR

MÁX

UNIT

4 Bromoprida 4mg/ml - gotas, frasco c/ 20ml. BR
0269956 5.000 AIRELA Unidade2,300

5 Carbocisteína 50mg/ml - xarope adulto - Fras-
co 100ml - BR 0449011 15.000 PRATI Frasco
5,020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 304/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS,
E MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

– Prefeita em Exercício
Alexandre Alcântra Silva – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

18 Metilfenidato 10mg - BR0272320 ALTHAIA
250.000 Comprimido 0,538

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 305/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS,

E MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em Exercício
Jeferson Campos Mastaler – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

7 Cloridrato de ambroxol 30mg/5ml - suspensão oral-
frasco 120ml. BR 0446263 FARMACE GENÉRICO
10.000 Frasco 3,890

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 306/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E MA-
TERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em Exercício
Fernando Parucker da Silva – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

6 Ceftriaxona sódica 1 grama - pó para solução
injetável, BR 0442701 BLAU 8.000 Unidade3,700

24 Solução fisiológica 0,9% frasco com 250ml- siste-
ma fechado. BR0268236 EUROFARMA 10.000 Frasco
4,480

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 307/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E MA-
TERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
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EMPRESA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

– Prefeita em Exercício
Wellyngton Teza Vilas Boas – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

10 Cloridrato de nortriptilina 25mg – comprimidos.
BR0271606 RANBAXY 80.000 Compr im i -
do 0,284

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 308/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E
MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

– Prefeita em Exercício
Maurício Buboltz Spengler – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

25 Valproato de sódio 288mg - comprimido -
BR0328529 ABBOTT 100.000 Comprimido
0,312

26 Valproato de sódio 576mg - br0328530
ABBOTT 100.000 Comprimido 0,516

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 309/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E
MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: MDG COMERCIAL LTDA

DATA: 16/11/2023

ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –
Prefeita em Exercício

Paulo Grams – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

2 Amoxicilina + clavulanato de potássio 250mg + 62,5
/ 5ml, suspensão oral - frasco 75ml BR0448840 EMS
1.500 Frasco 33,400

17 Levotiroxina sódica 100mcg - comprimido. BR
0268125 MERCK 200.000 Comprimido
0,170

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 310/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E
MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: INPHARMA HOSPITALAR LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em Exercício
Jean Carlos Petry – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

12 Dimenidrato + piridoxina + glicose + frutose - dl
30mg ampola com 10ml. BR0272336 TAKEDA
5.000 Ampola 15,500

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 311/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS, E
MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA

DATA: 16/11/2023

ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –
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Prefeita em Exercício

Adriano Gomes dos Santos – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

09 Cloridrato de imipramina - 25mg - comprimido
- BR0267292 CRISTALIA 30.000 Comprimi-
do 0,439

15 Haloperidol 1mg - comprimidos BR0267670
CRISTALIA 50.000 Unidade0,168

16 Isoflurano, apresentação:anestésico inalatório
– frasco com 240ml. BR0268469 CRISTALIA
200 Unidade299,980

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 312/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 152/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE MEDICAMENTOS,
E MATERIAIS MÉDICOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA

DATA: 16/11/2023
ASSINATURAS: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

– Prefeita em Exercício
Maicon Cordova Pereira – Representante legal

ITEM

ESPECIFICAÇÃOMarca QUANT

ESTIM UNID VALOR

MÁX

UNIT

1 Ácido fólico + acetato de dextroalfatocoferol, con-
centração: 400mcg + 10mg, cápsulas. BR 0435720
BIOLAB 50.000 Capsula0,450

13 Fita hipoalérgica microporosa, confeccionada
com substrato de não -tecido à base de viscose, resina
acrílica e massa adesiva a base de poliacrilato
hipoalergênico, de finíssima espessura e excelente fi-
xação, 50mm x 10m com capa - BR 0437867
MAXICOR 1.000 Unidade4,403

20 Seringa de 10ml fabricada em polipropileno
atóxico, embalada individualmente, cilindro transparen-
te, anel de retenção, siliconizada, esterilizada a oxido de
etileno - com dispositivo de segurança de acordo com a
NR 32. Unidade. BR 0438114 SR 15.000
Unidade0,464

21 Seringa de 20ml fabricada em polipropileno atóxico,
embalada individualmente, cilindro transparente, anel de re-
tenção, siliconizada, esterilizada a oxido de etileno - com dis-
positivo de segurança de acordo com a NR 32. Unidade. BR
0445833 SR 15.000 Unidade0,623

22 Seringa de 3ml fabricada em polipropileno atóxico,
embalada individualmente, cilindro transparente anel de re-
tenção, siliconizada, esterilizada a oxido de etileno - com dis-
positivo de segurança de acordo com a nr 32. unidade.
BR0445833 SR 15.000 Unidade0,600

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 313/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 154/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCI-
OS PRONTOS PARA CONSUMO

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: ALINE GOMES SIQUEIRA PADARIA

DATA: 20/11/2023
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Aline Gomes Siqueira – Representante legal

ITEM                       ESPECIFICAÇÃO QUANT

ESTIM UNID VALOR UNIT

2 Bolo sabor chocolate confeitado e recheado, sabo-
res, brigadeiro, prestigio ou doce de leite 10.400 KG
44,00

3 Bolo simples 400g 2.500 UNID 15,50

4 COFFEE BREAK POR PESSOA conforme especifi-
cado: BEBIDAS: café, leite, achocolatado, capuccino, água
mineral com gás e sem gás, refrigerante, suco de laranja
natural e industrializado; ALIMENTOS: pão de queijo,
sanduiche de pão de leite, mini croissant de frango, frango
com catupiry e presunto e queijo, tortas salgadas recheadas,
mini salgados de salsicha, coxinha, bolinha de queijo, quibe,
cigarrete, rissoles, torradas e patês variados; DOCES:
bolachinhas de nata com goiabada, carolinas recheadas de
doce de leite, bolo de fubá e bolo de laranja. 15.000
PESSOA 18,93

5 Lanche hot-dog, pão de 100 gramas com salsicha
ao molho. 5.000 UNID 8,48

6 Lanche (X-salada), pão de hamburguer de 100 gra-
mas, com hamburguer de 90 gramas, 2 (duas) fatias de
mussarela e 2 (duas) fatias de presunto. UNID
17,88

10 Mini salgado assado - cento 2.000 UNID
74,96

11 Mini salgado frito- cento 2.000 UNID 64,97

12 Pão de hamburguer peso de 50 gramas. ingredien-
te: farinha de trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar. ca-
racterísticas: miolo elástico e homogêneo, com poros finos e
casca fina e macia com cor castanha - dourada. produto ob-
tido pela cocção, em condições técnicas e higiênicas - sani-
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tárias adequadas. 16.000 UNID 0,90

13 Pão doril - peso entre 25 a 30 gramas.
260.000 UNID 0,65

14 Pão francês de 50 gramas 500.000
UNID 0,95

15 Pão francês integral - peso de 50 gramas a uni-
dade. Ingredientes: farinha de trigo integral, farinha de
trigo sal, água e fermento biológico. 151.000
UNID 1,05

16 Pão de cachorro quente de 100g, ingredientes,
farinha de trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar. Ca-
racterísticas: miolo elástico e homogêneo, com poros
finos e casca fina e macia com cor castanho dourado.
Produto obtido pela cocção em condições técnicas e hi-
giênico- sanitárias adequadas. 25.000 UNID
1,70

17 Pão para cachorro quente peso de 50 gramas.
ingrediente: farinha de trigo, fermento biológico, leite, sal,
açúcar. características: miolo elástico e homogêneo, com
poros finos e casca fina e macia com cor castanho - dou-
rado. produto obtido pela cocção, em condições técnicas
e higiênico - sanitárias adequadas. 25.000
UNID 0,89

18 Refrigerante 02 litros - gelado - diversos sabo-
res. 6.000 UNID 11,99

19 Refrigerante 350ml, diversos sabores, gelado
6.000 UNID 4,90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 314/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 154/2023

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PRONTOS PARA CONSUMO

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

EMPRESA: PATRÍCIA SOUZA DO NASCIMENTO

DATA: 20/11/2023
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Patricia Souza do Nascimento – Representante legal

ITEM                       ESPECIFICAÇÃO QUANT

ESTIM UNID VALOR UNIT

1 Água mineral - fardo c/ 12 frascos de 500ml
10.400 FARDO 44,00

7 Marmitex grande, peso mínimo de 800g, con-
tendo no mínimo: proteína animal, legumes, legumes e/
ou verduras, carboidratos: feijão e/ou massas.
20.400 UNID 19,00

8 Marmitex média, peso mínimo de 650g, conten-
do no mínimo: proteína animal, legumes, legumes e/ou
verduras, carboidratos: feijão e/ou massas. -
5.000 UNID 18,00

9 Marmitex Mini. peso mínimo, 450g, contendo no

mínimo: proteína animal, legumes e/ou verduras,
carboidratos: arroz feijão e/ou massas. 3.000 UNID
17,00

CONTRATO Nº 170/2023

PREGÃO ELETÔNICO Nº 149/2023

PROCESSO Nº 274/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCO-
LAR LTDA

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO A
AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES.

VALOR: R$42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos re-
ais).

VIGÊNCIA: 05 (cinco) MESES

DOTAÇÃO:(105) 04.001.12.361.0006.2019.3.3.90.30.00 /
00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 - SALÁRIO EDUCA-
ÇÃO - BB 12886-4 - CEF 672032-3 (F107)

DATA: 08/11/2023
ASSINATURAS:   Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em exercício
Nelson da Silva Junior – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT VALOR

UNIT.

1 KIT ESCOLAR – Infantil 0 e 1, sendo: 1 (uma) AGEN-
DA DO ALUNO 2024 composta por espiral plástico, bolsa
canguru, elástico e régua marcadora em pp, dimensões
mínimas: 150 mm x 210 mm, miolo deverá possuir 200
páginas, impresso em 4x1, com semana e mês, sendo 2
dias por página, em papel offset e gramatura de no mínimo
75/gm², capas plásticas, espessura 0,50 mm com impres-
são em cromia, com tintas atóxicas e de alta resistência, na
contra capa deverá estar fixado elástico revestido de tecido,
com terminais plásticos, para facilitar o fechamento. A mon-
tagem deverá seguir a seguinte descrição: bolsa canguru
plástica, com compartimento frente e verso, páginas a defi-
nir pela secretaria municipal de educação. Entre as pági-
nas deverá haver uma régua de 21cm com função marca
texto. Toda a diagramação e correção ortográfica da agen-
da será por conta da empresa fornecedora. A personalização
será de acordo com a arte a ser definida pela Secretaria de
Educação, sendo vedada a utilização de etiquetas, inclusi-
ve na amostra. A arte, criação e amostra serão por conta do
fornecedor. Será obrigatória a apresentação, para as par-
tes plásticas (capas, espiral, bolsa canguru, régua marca
texto, elástico e terminais), a apresentação de laudos
laboratoriais, acreditados pelo INMETRO, atestando aten-
dimento das normas ABNT NBR 15.236:2021 e 16.040:2020
(ECOPLAST); 1 (um) APONTADOR DE LÁPIS COM DOIS
FUROS E DEPÓSITO, para lápis grafite e lápis de cor e
lápis jumbo. dimensões aproximadas: 5,5 x 5,5 x 2,5 produ-
to com selo do INMETRO (LEO & LEO); 1 (uma) COLA LÍ-
QUIDA BRANCA, mínimo 90g atóxica, lavável, composição
acetato de polivinila, água e conservantes, secagem rápi-
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da, trava antivazamento, produto certificado pelo
INMETRO (COLEX); 1 (um) GIZ DE CERA MEU PRIMEI-
RO GIZ FORMATO JUMBO 12 cores 370g tamanho 15 x
7 x 5 cm (comprimento x largura x altura); não tóxico
(ACRILEX); 1 (uma) MASSA DE MODELAR: massinha de
modelar soft, caixa com 12 unidades em cores diferen-
tes, a base de amido, não tóxica, peso total da caixa 180
gramas, composição: água, carboidrato de cereais,
cloreto de sódio, conservante, fragrância, aditivos e pig-
mentos, selo de segurança INMETRO (ACRILEX); 1
(uma) PASTA COM ELÁSTICO FINA PASTA ESCOLAR
FORMATO OFÍCIO, com abas elástico e lombada
expansível, medindo 245 x 345 mm, confeccionada com
lâmina de polipropileno pp biodegradável branco
translúcido (natural), espessura de 0,40 microns, aca-
bamento com vincos na dobra, que permitam expansão
da capacidade volumétrica, durante uso prolongado. a
pasta deverá ser personalizada e conter as impressões
deverão ser feitas através de off-set UV, com tintas
atóxicas, acabamento com elástico de borracha revesti-
do com tecido, transpassado e terminal plástico, de boa
qualidade. - Deverá constar no verso da pasta o nome e
CNPJ do fabricante, data de fabricação, inscrição do sím-
bolo do pp biodegradável. serão exigidos junto as amos-
tras laudos que atestem conformidade com as normas
ABNT NBR 15236/2021 (completa isenção de ftalatos,
toxicologia, metais pesados e resistência mecânica) e
norma ABNT NBR 16.040:2020, além de laudo atestan-
do níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa) emitidos por la-
boratório credenciado pelo INMETRO será exigido do-
cumento apropriado atestando o uso do aditivo
biodegradável em conformidade com o padrão de tes-
tes ASTM 6954-04, norma BS 8472. Obrigatória
certificação válida do INMETRO; (ECOPLAST); 1(um)
PINCEL PARA PINTURA N° 14, com cabo de madeira
longo amarelo, medindo no mínimo 20cm de compri-
mento, com cerdas brancas em formato achatado (LEO
& LEO); 1 (uma) TINTA GUACHE, caixa com 6 unidades
em cores diferentes, 15ml cada frasco, cores vibrantes,
composição: resina, água, pigmentos, cargas e
conservantes, totalmente atóxica, produto certificado pelo
INMETRO (ACRILEX) e 1 (um) BOX PARA MONTAGEM
DO KIT: Caixa de papelão produzida em papelão
reciclado microondulado onda simples, gramatura de
390 gramas. Resistente e com as medidas apropria-
das para o devido acondicionamento do kit. Produto per-
sonalizado com uma cor de impressão, sendo vedada a
utilização de etiquetas, inclusive na amostra. A arte será
enviada pela Secretaria de Educação (SEGLON)

320

133,75

CONTRATO Nº 171/2023

PREGÃO ELETÔNICO Nº 149/2023

PROCESSO Nº 274/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: ACR DISTRIBUIDORA LTDA

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO

A AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES.

VALOR: R$ R$1.037.565,00 (um milhão, trinta e sete mil, qui-
nhentos e sessenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 5 (cinco) MESES

DOTAÇÃO: (105) 04.001.12.361.0006.2019.3.3.90.30.00 /
00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 - SALÁRIO EDUCAÇÃO
- BB 12886-4  - CEF 672032-3 (F107).

DATA: 08/11/2023.
ASSINATURAS:  Angélica Carvalho Olchaneski de Mello –

Prefeita em exercício
Andrea Cristina Ramos – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT VALOR

UNIT. VALOR

TOTAL

2 KIT ESCOLAR – Infantil 2 e 3, sendo: 1 (uma) AGEN-
DA DO ALUNO 2024 composta por espiral plástico, bolsa
canguru, elástico e régua marcadora em pp, dimensões mí-
nimas: 150 mm x 210 mm, miolo deverá possuir 200 pági-
nas, impresso em 4x1, com semana e mês, sendo 2 dias por
página, em papel offset e gramatura de no mínimo 75/gm²,
capas plásticas, espessura 0,50 mm com impressão em
cromia, com tintas atóxicas e de alta resistência, na contra
capa deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com
terminais plásticos, para facilitar o fechamento. A montagem
deverá seguir a seguinte descrição: bolsa canguru plástica,
com compartimento frente e verso, páginas a definir pela
secretaria municipal de educação. Entre as páginas deverá
haver uma régua de 21cm com função marca texto. Toda a
diagramação e correção ortográfica da agenda será por con-
ta da empresa fornecedora. A personalização será de acordo
com a arte a ser definida pela Secretaria de Educação, sendo
vedada a utilização de etiquetas, inclusive na amostra. A arte,
criação e amostra serão por conta do fornecedor. Será obri-
gatória a apresentação, para as partes plásticas (capas, es-
piral, bolsa canguru, régua marca texto, elástico e terminais),
a apresentação de laudos laboratoriais, acreditados pelo
INMETRO, atestando atendimento das normas ABNT NBR
15.236:2021 e 16.040:2020 (ECOPLAST); 1 (um) APONTA-
DOR DE LÁPIS COM DOIS FUROS E DEPÓSITO, para lápis
grafite e lápis de cor e lápis jumbo. dimensões aproximadas:
5,5 x 5,5 x 2,5 produto com selo do INMETRO (FUTURO); 1
(uma) CAIXA DE LÁPIS 12 CORES JUMBO com dimensões
aproximadamente 15 cm, triangular, mina de 4mm, macia e
resistente, composição: resinas plásticas e pigmentos,
atóxico, ideal para fase de alfabetização, triangular, com lar-
gura: 7mm, altura aproximada 150mm. o produto deve ser
certificado junto ao INMETRO (FUTURO), 1 (uma) COLA LÍ-
QUIDA BRANCA, mínimo 90g atóxica, lavável, composição
acetato de polivinila, água e conservantes, secagem rápida,
trava antivazamento, produto certificado pelo INMETRO (FU-
TURO); 1 (um) ESTOJO ESCOLAR DUPLA FACE RETANGU-
LAR, com dimensões de 211mm (largura) x 75mm (profundi-
dade) x 44mm (altura) e espessura aproximada de 1,5 mm,
injetado em polipropileno (pp) biodegradável. deverá apre-
sentar superfície lisa, sem formas pontiagudas ou bordas
cortantes, composto por duas tampas na cor azul translúcido
e compartimento dupla face com divisórias para guarda de
artigos escolares, tais como, lápis, caneta, apontador, com-
passo, clips, giz de cera etc. as partes devem ser fixadas
uma à outra, por espécie de dobradiça e com trava de fecha-
mento. - O estojo deverá ser personalizado com impressão
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em uma cor traço, com tintas atóxicas, livres de solventes
e resistentes ao uso prolongado, o arquivo digital para
impressão será fornecido pela Secretaria Municipal de
Educação. O estojo deverá ser fabricado através do pro-
cesso de injeção termoplástica de grãos de polipropileno
(pp) acrescentado aditivo biodegradável, em conformi-
dade com o padrão de testes ASTM 6954-04, norma BS
8472, com comprovação através de declaração do fabri-
cante ou importador da resina biodegradável. deverá cons-
tar impresso no produto a inscrição “distribuição gratuita.
venda proibida”. obrigatório apresentar laudos de confor-
midade com as normas ABNT NBR 15.236/2021 e ABNT
NBR 16.040/2020, bem como certificação no INMETRO,
conforme a portaria 423/2021 (ECOPLAST); 1 (um) GIZ
DE CERA MEU PRIMEIRO GIZ FORMATO JUMBO; 12 co-
res 370g tamanho 15 x 7 x 5cm (comprimento x largura x
altura); não tóxico (ACRILEX); 1 (uma) MASSA DE MODE-
LAR: massinha de modelar soft, caixa com 12 unidades
em cores diferentes, a base de amido, não tóxica, peso
total da caixa 180 gramas, composição: água, carboidrato
de cereais, cloreto de sódio, conservante, fragrância,
aditivos e pigmentos, selo de segurança INMETRO
(ACRILEX); (uma) PASTA COM ELÁSTICO FINA PASTA
ESCOLAR FORMATO OFÍCIO, com abas, elástico e lom-
bada expansível, medindo 245 x345 mm, confeccionada
com lâmina de polipropileno pp biodegradável branco
translúcido (natural), espessura de 0,40 microns, acaba-
mento com vincos na dobra, que permitam expansão da
capacidade volumétrica, durante uso prolongado. a pas-
ta deverá ser personalizada e conter as impressões de-
verão ser feitas através de off-set UV, com tintas atóxicas,
acabamento com elástico de borracha revestido com te-
cido, transpassado e terminal plástico, de boa qualida-
de. Deverá constar no verso da pasta o nome e CNPJ do
fabricante, data de fabricação, inscrição do símbolo do
pp biodegradável. serão exigidos junto as amostras lau-
dos que atestem conformidade com as normas ABNT
NBR 15236/2021 (completa isenção de ftalatos,
toxicologia, metais pesados e resistência mecânica) e
norma ABNT NBR 16.040:2020, além de laudo atestando
níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa) emitidos por labora-
tório credenciado pelo INMETRO será exigido documen-
to apropriado atestando o uso do aditivo biodegradável
em conformidade com o padrão de testes ASTM 6954-
04, norma BS 8472. Obrigatória certificação válida do
INMETRO (ECOPLAST); 1(um) PINCEL PARA PINTURA
N° 14, com cabo de madeira longo amarelo, medindo no
mínimo 20cm de comprimento, com cerdas brancas em
formato achatado (FUTURO); 1 (uma) TINTA GUACHE,
caixa com 6 unidades em cores diferentes, 15ml cada
frasco, cores vibrantes, composição: resina, água, pig-
mentos, cargas e conservantes, totalmente atóxica, pro-
duto certificado pelo INMETRO (ACRILEX) e 1 (um) BOX
PARA MONTAGEM DO KIT: Caixa de papelão produzida
em papelão reciclado microondulado onda simples,
gramatura de 390 gramas. Resistente e com as medi-
das apropriadas para o devido acondicionamento do kit.
Produto personalizado com uma cor de impressão, sen-
do vedada a utilização de etiquetas, inclusive na amos-
tra. A arte será enviada pela Secretaria de Educação
(CARTONAGEM CAMBÉ) 520 204,50 106.340,00

3 KIT ESCOLAR – Infantil 4 e 5, sendo: 1 (uma)
AGENDA DO ALUNO 2024 composta por espiral plástico,
bolsa canguru, elástico e régua marcadora em pp, di-
mensões mínimas: 150 mm x 210 mm, miolo deverá
possuir 200 páginas, impresso em 4x1, com semana e

mês, sendo 2 dias por página, em papel offset e gramatura
de no mínimo 75/gm², capas plásticas, espessura 0,50 mm
com impressão em cromia, com tintas atóxicas e de alta
resistência, na contra capa deverá estar fixado elástico re-
vestido de tecido, com terminais plásticos, para facilitar o
fechamento. A montagem deverá seguir a seguinte descri-
ção: bolsa canguru plástica, com compartimento frente e
verso, páginas a definir pela Secretaria Municipal de Edu-
cação. Entre as páginas deverá haver uma régua de 21cm
com função marca texto. Toda a diagramação e correção
ortográfica da agenda será por conta da empresa fornece-
dora. A personalização será de acordo com a arte a ser
definida pela Secretaria de Educação, sendo vedada a uti-
lização de etiquetas, inclusive na amostra. A arte, criação e
amostra serão por conta do fornecedor. Será obrigatória a
apresentação, para as partes plásticas (capas, espiral,
bolsa canguru, régua marca texto, elástico e terminais), a
apresentação de laudos laboratoriais, acreditados pelo
INMETRO, atestando atendimento das normas ABNT NBR
15.236:2021 e 16.040:2020 (ECOPLAST); 1 (um) APONTA-
DOR DE LÁPIS COM DOIS FUROS E DEPÓSITO, para lápis
grafite e lápis de cor e lápis jumbo. dimensões aproxima-
das: 5,5 x 5,5 x 2,5 produto com selo do INMETRO (FUTU-
RO); 1 (uma) BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTE-
TORA, formato da borracha 43 x 22 x 12mm. borracha bran-
ca com formulação de alta qualidade, livre de PVC (ftlatos)
de excelente desempenho ao apagar. Capa protetora
ergonômica para manter a borracha limpa e que facilite o
uso. Esta capa deverá ser injetada com grãos de pet
reciclado na cor azul translúcido e deverão ser impressos o
logo do pet reciclado e o logo “livre de PVC” na cor branca
ou o brasão da prefeitura.  Esta impressão deverá ser feita
através de serigrafia ou tampografia, utilizando tintas de
alta resistência e atóxicas. Serão exigidos os laudos emiti-
dos por laboratório acreditado pelo INMETRO, tanto da capa
protetora, como da borracha, atestando conformidade com
a norma ABNT NBR 15.236:2021 (toxicologia). ABNT NBR
16.040:2020 (isenção de ftalatos), apresentar laudo junto
com a amostra atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a
(bpa free) e laudo determinando verificação negativa de
irritabilidade dérmica. Necessário apresentar laudo que
comprove a utilização da resina em pet. Apresentar certifi-
cado do INMETRO (ECOPLAST); 2 (dois) CADERNOS DE
LINGUAGEM BROCHURÃO, com pauta, costurado, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4
cores, conforme laminação modo de bopp brilho, gramatura
de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas internas na cor bran-
ca alcalina em papel offset de 56 g/m², formato mínimo de
200 x 275 mm. O material deve estar de acordo com as
normas da ABNT, contendo na contracapa as informações
do fabricante, bem como o formato e quantidade de folhas.
A arte será fornecida pela Secretaria Municipal de Educa-
ção (NOVA CADERNO); 1 (um) CADERNO DE CARTOGRA-
FIA PERSONALISADA, sem margem milimetrada, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4
cores, conforme laminação modo de bopp brilho, gramatura
de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas internas na cor bran-
ca alcalina em papel off-set de 63 g/m², acabamento em
espiral composto de arame galvanizado, formato mínimo
de 200 x 275 mm, sem papel de seda entre as folhas. o
material deve estar de acordo com as normas da ABNT,
contendo na contracapa as informações do fabricante, bem
como o formato e a quantidade de folhas. A arte será
fornecida pela Decretaria Municipal de Educação (NOVA CA-
DERNO); 1 (um) CADERNO BROCHURÃO QUADRICULA-
DO 1 X 1, costurado, capa e contracapa dura personalizada
com impressão em 4 x 4 cores, conforme laminação modo
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de bopp brilho, gramatura de 600 g/m², com mínimo de
96 folhas internas na cor branca alcalina em papel offset
de 56 g/m², formato mínimo de 200 x 275 mm. O materi-
al deve estar de acordo com as normas da ABNT, con-
tendo na contracapa as informações do fabricante, bem
como o formato e quantidade de folhas. A arte será
fornecida pela Decretaria Municipal de Educação (NOVA
CADERNO); 1 (uma) CAIXA DE LÁPIS 12 CORES JUMBO
com dimensões aproximadamente 15 cm, triangular,
mina de 4mm, macia e resistente, composição: resinas
plásticas e pigmentos, atóxico, ideal para fase de alfa-
betização, triangular, com largura: 7mm, altura aproxi-
mada 150mm. o produto deve ser certificado junto ao
INMETRO (FUTURO),  1 (uma) COLA LÍQUIDA BRANCA,
mínimo 90g atóxica, lavável, composição acetato de
polivinila, água e conservantes, secagem rápida, trava
antivazamento, produto certificado pelo INMETRO (FU-
TURO); 1 (um) ESTOJO ESCOLAR DUPLA FACE RE-
TANGULAR, com dimensões de 211mm (largura) x
75mm (profundidade) x 44mm (altura) e espessura apro-
ximada de 1,5 mm, injetado em polipropileno (pp)
biodegradável. deverá apresentar superfície lisa, sem
formas pontiagudas ou bordas cortantes, composto por
duas tampas na cor azul translúcido e compartimento
dupla face com divisórias para guarda de artigos esco-
lares, tais como, lápis, caneta, apontador, compasso,
clips, giz de cera etc. as partes devem ser fixadas uma à
outra, por espécie de dobradiça e com trava de fecha-
mento. O estojo deverá ser personalizado com impres-
são em uma cor traço, com tintas atóxicas, livres de
solventes e resistentes ao uso prolongado, o arquivo
digital para impressão será fornecido pela Decretaria
Municipal de Educação. O estojo deverá ser fabricado
através do processo de injeção termoplástica de grãos
de polipropileno (pp) acrescentado aditivo biodegradável,
em conformidade com o padrão de testes ASTM 6954-
04, norma BS 8472, com comprovação através de de-
claração do fabricante ou importador da resina
biodegradável. deverá constar impresso no produto a
inscrição “distribuição gratuita. venda proibida”.  obriga-
tório apresentar laudos de conformidade com as nor-
mas ABNT NBR 15.236/2021 e ABNT NBR 16.040/2020,
bem como certificação no INMETRO, conforme a porta-
ria 423/2021 (ECOPLAST); 1 (um) GIZ DE CERA MEU
PRIMEIRO GIZ FORMATO JUMBO; 12 cores 370g tama-
nho 15 x 7 x 5cm (comprimento x largura x altura); não
tóxico (ACRILEX); 2 (dois) LÁPIS GRAFITE PRETO, Nº2,
corpo sextavado ou redondo, produzido em madeira
100% reflorestada com FSC (LEONORA); 1 (uma) MAS-
SA DE MODELAR: massinha de modelar soft, caixa com
12 unidades em cores diferentes, a base de amido, não
tóxica, peso total da caixa 180 gramas, composição:
água, carboidrato de cereais, cloreto de sódio,
conservante, fragrância, aditivos e pigmentos, selo de
segurança INMETRO (ACRILEX); 1 (uma) PASTA COM
ELÁSTICO FINA PASTA ESCOLAR FORMATO OFÍCIO,
com abas, elástico e lombada expansível, medindo 245
x 345 mm, confeccionada com lâmina de polipropileno
pp biodegradável branco translúcido (natural), espes-
sura de 0,40 microns, acabamento com vincos na do-
bra, que permitam expansão da capacidade volumétrica,
durante uso prolongado. a pasta deverá ser personali-
zada e conter as impressões deverão ser feitas através
de off-set UV, com tintas atóxicas, acabamento com elás-
tico de borracha revestido com tecido, transpassado e
terminal plástico, de boa qualidade. Deverá constar no
verso da pasta o nome e CNPJ do fabricante, data de

fabricação, inscrição do símbolo do pp biodegradável. serão
exigidos junto as amostras laudos que atestem conformida-
de com as normas ABNT NBR 15236/2021 (completa isen-
ção de ftalatos, toxicologia, metais pesados e resistência
mecânica) e norma ABNT NBR 16.040:2020, além de laudo
atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa) emitidos por
laboratório credenciado pelo INMETRO será exigido docu-
mento apropriado atestando o uso do aditivo biodegradável
em conformidade com o padrão de testes ASTM 6954-04,
norma BS 8472. Obrigatória certificação válida do INMETRO
(ECOPLAST); 1(um) PINCEL PARA PINTURA N° 14, com cabo
de madeira longo amarelo, medindo no mínimo 20cm de
comprimento, com cerdas brancas em formato achatado (FU-
TURO); 1 (uma) TESOURA ESCOLAR em aço inoxidável, de
ponta arredondada - cabo em formato anatômico, corte preci-
so; escala de 5cm, devendo vir afiada de fábrica, os olhais da
tesoura devem ter formato anatômico, lâminas, fixadas por
meio de parafuso metálico ou outro sistema de fixação que
assegure o perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas e
sem prejuízo de sua função. deverá ter a marca do fabricante
deve ser gravada no corpo do produto. comprimento aproxi-
mado: 130mm. produto certificado junto ao INMETRO (FUTU-
RO); 1 (uma) TINTA GUACHE, caixa com 6 unidades em co-
res diferentes, 15ml cada frasco, cores vibrantes, composi-
ção: resina, água, pigmentos, cargas e conservantes, total-
mente atóxica, produto certificado pelo INMETRO (ACRILEX)
e 1 (um) BOX PARA MONTAGEM DO KIT: Caixa de papelão
produzida em papelão reciclado microondulado onda sim-
ples, gramatura de 390 gramas.  Resistente e com as medi-
das apropriadas para o devido acondicionamento do kit. Pro-
duto personalizado com uma cor de impressão, sendo veda-
da a utilização de etiquetas, inclusive na amostra. A arte será
enviada pela Secretaria de Educação (CARTONAGEM
CAMBÉ). 680 265,00 180.200,00

4 KIT ESCOLAR - 1º E 2º ANO, sendo: 1 (uma) AGEN-
DA DO ALUNO 2024 composta por espiral plástico, bolsa
canguru, elástico e régua marcadora em pp, dimensões mí-
nimas: 150 mm x 210 mm, miolo deverá possuir 200 pági-
nas, impresso em 4x1, com semana e mês, sendo 2 dias por
página, em papel offset e gramatura de no mínimo 75/gm²,
capas plásticas, espessura 0,50 mm com impressão em
cromia, com tintas atóxicas e de alta resistência, na contra
capa deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com
terminais plásticos, para facilitar o fechamento. A montagem
deverá seguir a seguinte descrição: bolsa canguru plástica,
com compartimento frente e verso, páginas a definir pela
secretaria municipal de educação. Entre as páginas deverá
haver uma régua de 21cm com função marca texto. Toda a
diagramação e correção ortográfica da agenda será por con-
ta da empresa fornecedora. A personalização será de acordo
com a arte a ser definida pelaa Secretaria de Educação, sen-
do vedada a utilização de etiquetas, inclusive na amostra. A
arte, criação e amostra serão por conta do fornecedor. Será
obrigatória a apresentação, para as partes plásticas (capas,
espiral, bolsa canguru, régua marca texto, elástico e termi-
nais), a apresentação de laudos laboratoriais, acreditados
pelo INMETRO, atestando atendimento das normas ABNT
NBR 15.236:2021 e 16.040:2020 (ECOPLAST); 1 (uma) TIN-
TA GUACHE, caixa com 6 unidades em cores diferentes, 15ml
cada frasco, cores vibrantes, composição: resina, água, pig-
mentos, cargas e conservantes, totalmente atóxica, produto
certificado pelo INMETRO (ACRILEX); 1 (uma) COLA LÍQUIDA
BRANCA, mínimo 90g atóxica, lavável, composição acetato
de polivinila, água e conservantes, secagem rápida, trava ant
vazamento produto certificado pelo INMETRO (FUTURO); 1
(um) APONTADOR DE LÁPIS COM 02 FUROS E DEPÓSITO
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para lápis grafite e lápis de cor e lápis jumbo. dimensões
aproximadas: 5,5 x 5,5 x 2,5 produto com selo do
INMETRO (FUTURO); 1 (uma) BORRACHA ESCOLAR
COM CAPA PROTETORA, formato da borracha 43 x 22 x
12 mm. borracha branca com formulação de alta quali-
dade, livre de PVC (ftlatos) de excelente desempenho ao
apagar. Capa protetora ergonômica para manter a borra-
cha limpa e que facilite o uso. Esta capa deverá ser inje-
tada com grãos de pet reciclado na cor azul translúcido e
deverão ser impressos o logo do pet reciclado e o logo
“livre de PVC” na cor branca ou o brasão da prefeitura.
Esta impressão deverá ser feita através de serigrafia ou
tampografia, utilizando tintas de alta resistência e atóxicas.
Serão exigidos os laudos emitidos por laboratório acre-
ditado pelo INMETRO, tanto da capa protetora, como da
borracha, atestando conformidade com a norma ABNT
NBR 15.236:2021 (toxicologia). ABNT NBR 16.040:2020
(isenção de ftalatos), apresentar laudo junto com a amos-
tra atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa free) e
laudo determinando verificação negativa de irritabilidade
dérmica. Necessário apresentar laudo que comprove a
utilização da resina em pet. Apresentar certificado do
INMETRO (ECOPLAST); 3 (três) CADERNO DE BROCHU-
RA, com pauta, costurado, capa e contracapa dura per-
sonalizada com impressão em 4 x 4 cores, conforme
laminação modo de bopp brilho, gramatura de 600 g/m²,
com mínimo de 96 folhas internas na cor branca alcalina
em papel offset de 56 g/m², formato de 140 mm x 200mm.
O material deve estar de acordo com as normas da ABNT,
contendo na contracapa as informações do fabricante,
bem como o formato e quantidade de folhas; A arte será
fornecida pela Secretaria Municipal de Educação (NOVA
CADERNO); 2 (dois) CADERNOS BROCHURÃO QUADRI-
CULADO 1 x 1, costurado, capa e contracapa dura perso-
nalizada com impressão em 4 x 4 cores, conforme
laminação modo de bopp brilho, gramatura de 600 g/m²,
com mínimo de 96 folhas internas na cor branca alcalina
em papel offset de 56 g/m², formato mínimo de 200 x 275
mm. O material deve estar de acordo com as normas da
ABNT, contendo na contracapa as informações do fabri-
cante, bem como o formato e quantidade de folhas. A arte
será fornecida pela Secretaria Municipal de Educação
(NOVA CADERNO); 1 (um) CADERNO DE CARTOGRAFIA
PERSONALISADA, sem margem milimetrada, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4
cores, conforme laminação modo de bopp brilho,
gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas inter-
nas na cor branca alcalina em papel off-set de 63 g/m²,
acabamento em espiral composto de arame galvaniza-
do, formato mínimo de 200 x 275 mm, sem papel de
seda entre as folhas. o material deve estar de acordo
com as normas da ABNT, contendo na contracapa as
informações do fabricante, bem como o formato e a quan-
tidade de folhas. A arte será fornecida pela Secretaria
Municipal de Educação (NOVA CADERNO);; 1 (um) CA-
DERNO DE CALIGRAFIA 96 FOLHAS, costurado, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4
cores, conforme laminação modo de bopp brilho,
gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas inter-
nas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m²,
formato mínimo de 200 x 275 mm. O material deve estar
de acordo com as normas da ABNT, contendo na
contracapa as informações do fabricante, bem como o
formato e quantidade de folhas. A arte será fornecida pela
Secretaria Municipal de Educação (NOVA CADERNO); 1
(um) ESTOJO ESCOLAR DUPLA FACE RETANGULAR,
com dimensões de 211mm (largura) x 75mm (profundi-

dade) x 44mm (altura) e espessura aproximada de 1,5 mm,
injetado em polipropileno (pp) biodegradável, deverá apre-
sentar superfície lisa, sem formas pontiagudas ou bordas
cortantes, composto por duas tampas na cor azul translúcido
e compartimento dupla face com divisórias para guarda de
artigos escolares, tais como, lápis, caneta, apontador, com-
passo, clips, giz de cera etc. as partes devem ser fixadas
uma à outra, por espécie de dobradiça e com trava de fe-
chamento. O estojo deverá ser personalizado com impres-
são em uma cor traço, com tintas atóxicas, livres de
solventes e resistentes ao uso prolongado, o arquivo digi-
tal para impressão será fornecido pela Secretaria Munici-
pal de Educação. O estojo deverá ser fabricado através do
processo de injeção termoplástica de grãos de
polipropileno (pp) acrescentado aditivo biodegradável, em
conformidade com o padrão de testes ASTM 6954-04, nor-
ma BS 8472, com comprovação através de declaração do
fabricante ou importador da resina biodegradável. deverá
constar impresso no produto a inscrição “distribuição gra-
tuita. venda proibida”.  obrigatório apresentar laudos de
conformidade com as normas ABNT NBR 15.236/2021 e
ABNT NBR 16.040/2020, bem como certificação no
INMETRO, conforme a portaria 423/2021 (ECOPLAST); 1
(um) GIZ DE CERA GROSSO, caixa com 12 unid, cores vi-
vas, redondo, não tóxico, palitos com 10 cm de comprimen-
to, gramatura de no mínimo 112gr, 1ª linha com selo do
INMETRO estampado na embalagem. Composição: ceras,
cargas minerais inertes e pigmentos (ACRILEX). 1 (uma)
CAIXA DE LÁPIS DE COR - 12 CORES, com dimensões
mínimas de 175 mm e diâmetro mínimo de 6.5mm, forma-
to triangular, madeira reflorestada, cargas inertes e materi-
al cerâmico, com grafite de no mínimo 4 mm, apresentar
colagem perfeita das partes e rígida fixação do grafite para
não ocasionar seu descolamento ou quebra durante o apon-
tamento. Deverá estar acondicionada em caixas contendo
12 unidades de cores sortidas e distintas entre si, resisten-
tes a luz e de excelente cobertura. O produto deve ser certi-
ficado junto ao INMETRO (CIS); 2 (dois) LÁPIS GRAFITE
PRETO Nº2, corpo sextavado ou redondo, produzido em
madeira 100% reflorestada com FSC (LEONORA); 1 (uma)
MASSA DE MODELAR: massinha de modelar soft, caixa com
12 unidades em cores diferentes, a base de amido, não
tóxica, peso total da caixa 180 gramas, composição: água,
carboidrato de cereais, cloreto de sódio, conservante, fra-
grância, aditivos e pigmentos, selo de segurança INMETRO
(ACRILEX); 1 (uma) PASTA COM ELÁSTICO FINA PASTA
ESCOLAR FORMATO OFÍCIO, com abas, elástico e lomba-
da expansível, medindo 245 x 345 mm, confeccionada com
lâmina de polipropileno pp biodegradável branco
translúcido (natural), espessura de 0,40 microns, acaba-
mento com vincos na dobra, que permitam expansão da
capacidade volumétrica, durante uso prolongado. a pasta
deverá ser personalizada e conter as impressões deverão
ser feitas através de off-set uv, com tintas atóxicas, acaba-
mento com elástico de borracha revestido com tecido,
transpassado e terminal plástico, de boa qualidade. Deve-
rá constar no verso da pasta o nome e CNPJ do fabricante,
data de fabricação, inscrição do símbolo do pp
biodegradável. serão exigidos junto as amostras laudos
que atestem conformidade com as normas ABNT NBR
15236/2021 (completa isenção de ftalatos, toxicologia,
metais pesados e resistência mecânica) e norma ABNT
NBR 16.040:2020, além de laudo atestando níveis aceitá-
veis de bisfenol-a (BPA) emitidos por laboratório credenciado
pelo INMETRO será exigido documento apropriado ates-
tando o uso do aditivo biodegradável em conformidade com
o padrão de testes ASTM 6954-04, norma BS 8472. Obriga-
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tória certificação válida do INMETRO (ECOPLAST); 1 (um)
PINCEL PARA PINTURA N° 14, com cabo de madeira
longo amarelo, medindo no mínimo 20 cm de compri-
mento, com cerdas brancas em formato achatado (FU-
TURO); 1 (uma) RÉGUA PLÁSTICA AZUL 30CM PERSO-
NALIZADA, confeccionada em politereftalato de etila
reciclado pós-consumo (petpcr), biodegradável, dimen-
sões mínimas de 30cm de comprimento x 3cm de lar-
gura x 3mm de espessura, com escala gravada por trans-
ferência de imagem, sem deformidades ou rebarbas,
escala de 30cm, clara e precisa, com divisão em milí-
metros, destaque a cada 5 milímetros com marcação
numerada a cada centímetro na cor branca com impres-
são legível e sem falhas; cantos arredondados para
maior segurança; o produto deve ter, estampado, a mar-
ca do fabricante; obrigatório apresentar junto das amos-
tras certificação do INMETRO, bem como comprovação
do aditivo biodegradável no material. A arte será fornecida
pela Secretaria Municipal de Educação (ECOPLAST); 1
(uma) TESOURA ESCOLAR, em aço inoxidável, de pon-
ta arredondada - cabo em formato anatômico, corte pre-
ciso; escala de 5cm, devendo vir afiada de fábrica, os
olhais da tesoura devem ter formato anatômico, lâmi-
nas, fixadas por meio de parafuso metálico ou outro sis-
tema de fixação que assegure o perfeito ajuste entre as
lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua função. de-
verá ter a marca do fabricante deve ser gravada no corpo
do produto. comprimento aproximado: 130mm. produto
certificado junto ao INMETRO (FUTURO); 2 (dois) CA-
DERNOS DE BROCHURA, com pauta, costurado, capa
e contracapa dura personalizada com impressão em 4 x
4 cores, conforme laminação modo de bopp brilho,
gramatura de 600 g/m², com mínimo de 40 folhas inter-
nas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m²,
formato de 190x248. O material deve estar de acordo
com as normas da ABNT, contendo na contracapa as
informações do fabricante, bem como o formato e quan-
tidade de folhas. a arte será fornecida pela Secretaria
Municipal de Educação (NOVA CADERNO); 1 (um) BOX
PARA MONTAGEM DO KIT: Caixa de papelão produzida
em papelão reciclado microondulado onda simples,
gramatura de 390 gramas.  Resistente e com as medi-
das apropriadas para o devido acondicionamento do kit.
Produto personalizado com uma cor de impressão, sen-
do vedada a utilização de etiquetas, inclusive na amos-
tra. A arte será enviada pela Secretaria de Educação
(CARTONAGEM CAMBÉ). 810 297,00
240.570,00

5 KIT ESCOLAR - 3ºANO, sendo: 1 (uma) AGEN-
DA DO ALUNO 2024 composta por espiral plástico, bol-
sa canguru, elástico e régua marcadora em pp, dimen-
sões mínimas: 150 mm x 210 mm, miolo deverá pos-
suir 200 páginas, impresso em 4x1, com semana e mês,
sendo 2 dias por página, em papel offset e gramatura
de no mínimo 75/gm², capas plásticas, espessura 0,50
mm com impressão em cromia, com tintas atóxicas e
de alta resistência, na contra capa deverá estar fixado
elástico revestido de tecido, com terminais plásticos,
para facilitar o fechamento. A montagem deverá seguir a
seguinte descrição: bolsa canguru plástica, com com-
partimento frente e verso, páginas a definir pela secreta-
ria municipal de educação. Entre as páginas deverá
haver uma régua de 21cm com função marca texto. Toda
a diagramação e correção ortográfica da agenda será
por conta da empresa fornecedora. A personalização
será de acordo com a arte a ser definida pela Secretaria

de Educação, sendo vedada a utilização de etiquetas, inclu-
sive na amostra. A arte, criação e amostra serão por conta do
fornecedor. Será obrigatória a apresentação, para as partes
plásticas (capas, espiral, bolsa canguru, régua marca texto,
elástico e terminais), a apresentação de laudos laboratoriais,
acreditados pelo INMETRO atestando atendimento das nor-
mas ABNT NBR 15.236:2021 e 16.040:2020 (ECOPLAST); 1
(uma)TINTA GUACHE, caixa com 6 unidades em cores dife-
rentes, 15ml cada frasco, cores vibrantes, composição: resi-
na, água, pigmentos, cargas e conservantes, totalmente
atóxica, produto certificado pelo INMETRO (ACRILEX); 1 (uma)
COLA LÍQUIDA BRANCA, mínimo 90g atóxica, lavável, com-
posição acetato de polivinila, água e conservantes, secagem
rápida, trava ant vazamento produto certificado pelo INMETRO
(FUTURO); 1 (um) APONTADOR DE LÁPIS COM 02 FUROS E
DEPÓSITO para lápis grafite e lápis de cor e lápis jumbo.
dimensões aproximadas: 5,5 x 5,5 x 2,5 produto com selo do
INMETRO (FUTURO); 1 (uma) BORRACHA ESCOLAR COM
CAPA PROTETORA, formato da borracha 43 x 22 x 12mm.
borracha branca com formulação de alta qualidade, livre de
pvc (ftlatos) de excelente desempenho ao apagar. Capa pro-
tetora ergonômica para manter a borracha limpa e que facili-
te o uso. Esta capa deverá ser injetada com grãos de pet
reciclado na cor azul translúcido e deverão ser impressos o
logo do pet reciclado e o logo “livre de pvc” na cor branca ou o
brasão da prefeitura.  Esta impressão deverá ser feita atra-
vés de serigrafia ou tampografia, utilizando tintas de alta re-
sistência e atóxicas. Serão exigidos os laudos emitidos por
laboratório acreditado pelo INMETRO tanto da capa proteto-
ra, como da borracha, atestando conformidade com a norma
ABNT NBR 15.236:2021 (toxicologia). ABNT NBR 16.040:2020
(isenção de ftalatos), apresentar laudo junto com a amostra
atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa free) e laudo
determinando verificação negativa de irritabilidade dérmica.
Necessário apresentar laudo que comprove a utilização da
resina em pet. Apresentar certificado do INMETRO
(ECOPLAST); 8 (oito) CADERNO DE BROCHURA, com pau-
ta, costurado, capa e contracapa dura personalizada com im-
pressão em 4 x 4 cores, conforme laminação modo de bopp
brilho, gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas in-
ternas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m²,
formato de 140 mm x 200mm. o material deve estar de acor-
do com as normas da ABNT, contendo na contracapa as in-
formações do fabricante, bem como o formato e quantidade
de folhas. a arte será fornecida pela Secretaria Municipal de
Educação (NOVA CADERNO); 1 (um) CADERNO DE LINGUA-
GEM BROCHURÃO, com pauta, costurado, capa e contracapa
dura personalizada com impressão em 4 x 4 cores, conforme
laminação modo de bopp brilho, gramatura de 600 g/m², com
mínimo de 96 folhas internas na cor branca alcalina em pa-
pel offset de 56 g/m², formato mínimo de 200 x 275 mm. O
material deve estar de acordo com as normas da ABNT, con-
tendo na contracapa as informações do fabricante, bem como
o formato e quantidade de folhas. A arte será fornecida pela
Secretaria Municipal de Educação (NOVA CADERNO);; 1 (um)
CADERNO DE CALIGRAFIA 96 FOLHAS, costurado, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4 co-
res, conforme laminação modo de bopp brilho, gramatura de
600 g/m², com mínimo de 96 folhas internas na cor branca
alcalina em papel offset de 56 g/m², formato mínimo de 200 x
275 mm. O material deve estar de acordo com as normas da
ABNT, contendo na contracapa as informações do fabricante,
bem como o formato e quantidade de folhas. A arte será
fornecida pela Secretaria Municipal de Educação (NOVA CA-
DERNO);, 1 (um) CADERNO DE CARTOGRAFIA
PERSONALISADA, sem margem milimetrada, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4 co-
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res, conforme laminação modo de bopp brilho, gramatura
de 600g/m², com mínimo de 96 folhas internas na cor
branca alcalina em papel off-set de 63 g/m², acabamento
em espiral composto de arame galvanizado, formato mí-
nimo de 200 x 275 mm, sem papel de seda entre as
folhas. o material deve estar de acordo com as normas
da ABNT, contendo na contracapa as informações do fa-
bricante, bem como o formato e a quantidade de folhas. A
arte será fornecida pela Secretaria Municipal de Educa-
ção (NOVA CADERNO); 2 (dois) CADERNOS
BROCHURÃO QUADRICULADO 1 x 1, costurado, capa e
contracapa dura personalizada com impressão em 4 x 4
cores, conforme laminação modo de bopp brilho,
gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas inter-
nas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m²,
formato mínimo de 200 x 275 mm. O material deve estar
de acordo com as normas da ABNT, contendo na
contracapa as informações do fabricante, bem como o
formato e quantidade de folhas. A arte será fornecida pela
Secretaria Municipal de Educação (NOVA CADERNO);; 1
(um) ESTOJO ESCOLAR DUPLA FACE RETANGULAR,
com dimensões de 211mm (largura) x 75mm (profundi-
dade) x 44mm (altura) e espessura aproximada de 1,5
mm, injetado em polipropileno (pp) biodegradável. deve-
rá apresentar superfície lisa, sem formas pontiagudas
ou bordas cortantes, composto por duas tampas na cor
azul translúcido e compartimento dupla face com divisó-
rias para guarda de artigos escolares, tais como, lápis,
caneta, apontador, compasso, clips, giz de cera etc. as
partes devem ser fixadas uma à outra, por espécie de
dobradiça e com trava de fechamento. O estojo deverá
ser personalizado com impressão em uma cor traço, com
tintas atóxicas, livres de solventes e resistentes ao uso
prolongado, o arquivo digital para impressão será forne-
cido pela Secretaria Municipal de Educação. O estojo
deverá ser fabricado através do processo de injeção
termoplástica de grãos de polipropileno (pp) acrescenta-
do aditivo biodegradável, em conformidade com o pa-
drão de testes astm 6954-04, norma bs 8472, com com-
provação através de declaração do fabricante ou impor-
tador da resina biodegradável. deverá constar impresso
no produto a inscrição “distribuição gratuita. venda proi-
bida”.  obrigatório apresentar laudos de conformidade
com as normas ABNT NBR 15.236/2021 e ABNT NBR
16.040/2020, bem como certificação no INMETRO con-
forme a portaria 423/2021 (ECOPLAST); 1 (uma) CAIXA
DE LÁPIS DE COR - 12 CORES, com dimensões míni-
mas de 175 mm e diâmetro mínimo de 6.5mm, formato
triangular, madeira reflorestada, cargas inertes e materi-
al cerâmico, com grafite de no mínimo 4 mm, apresentar
colagem perfeita das partes e rígida fixação do grafite
para não ocasionar seu descolamento ou quebra duran-
te o apontamento. Deverá estar acondicionada em cai-
xas contendo 12 unidades de cores sortidas e distintas
entre si, resistentes a luz e de excelente cobertura. O
produto deve ser certificado junto ao INMETRO (CIS); 2
(dois) LÁPIS GRAFITE PRETO, Nº2, corpo sextavado ou
redondo, produzido em madeira 100% reflorestada com
FSC (LEONORA); 1 (uma) PASTA COM ELÁSTICO FINA
PASTA ESCOLAR FORMATO OFÍCIO, com abas, elástico
e lombada expansível, medindo 245 x 345mm, confecci-
onada com lâmina de polipropileno pp biodegradável
branco translúcido (natural), espessura de 0,40 microns,
acabamento com vincos na dobra, que permitam expan-
são da capacidade volumétrica, durante uso prolongado.
a pasta deverá ser personalizada e conter as impres-
sões deverão ser feitas através de off-set uv, com tintas

atóxicas, acabamento com elástico de borracha revestido
com tecido, transpassado e terminal plástico, de boa qua-
lidade. Deverá constar no verso da pasta o nome e CNPJ
do fabricante, data de fabricação, inscrição do símbolo do
pp biodegradável. serão exigidos junto as amostras lau-
dos que atestem conformidade com as normas ABNT NBR
15236/2021 (completa isenção de ftalatos, toxicologia,
metais pesados e resistência mecânica) e norma ABNT
NBR 16.040:2020, além de laudo atestando níveis aceitá-
veis de bisfenol-a (bpa) emitidos por laboratório credenciado
pelo INMETRO será exigido documento apropriado ates-
tando o uso do aditivo biodegradável em conformidade com
o padrão de testes astm 6954-04, norma bs 8472. Obriga-
tória certificação válida do INMETRO (ECOPLAST); 1 (um)
PINCEL PARA PINTURA N° 14, com cabo de madeira longo
amarelo, medindo no mínimo 20 cm de comprimento, com
cerdas brancas em formato achatado (FUTURO); 1 (um)
RÉGUA PLÁSTICA AZUL 30 CM PERSONALIZADA, confec-
cionada em politereftalato de etila reciclado pós-consumo
(petpcr), biodegradável, dimensões mínimas de 30 cm de
comprimento x 3 cm de largura x 3mm de espessura, com
escala gravada por transferência de imagem, sem defor-
midades ou rebarbas, escala de 30 cm, clara e precisa,
com divisão em milímetros, destaque a cada 5 milímetros
com marcação numerada a cada centímetro na cor branca
com impressão legível e sem falhas; cantos arredondados
para maior segurança; o produto deve ter, estampado, a
marca do fabricante; obrigatório apresentar junto das amos-
tras certificação do INMETRO bem como comprovação do
aditivo biodegradável no material. A arte será fornecida pela
Secretaria Municipal de Educação (ECOPLAST); 1
(uma)TESOURA ESCOLAR, em aço inoxidável, de ponta
arredondada - cabo em formato anatômico, corte preciso;
escala de 5cm, devendo vir afiada de fábrica, os olhais da
tesoura devem ter formato anatômico, lâminas, fixadas por
meio de parafuso metálico ou outro sistema de fixação que
assegure o perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas e
sem prejuízo de sua função. deverá ter a marca do fabrican-
te deve ser gravada no corpo do produto. comprimento apro-
ximado: 130mm. produto certificado junto ao INMETRO (FU-
TURO) e 1 (um) BOX PARA MONTAGEM DO KIT: Caixa de
papelão produzida em papelão reciclado microondulado
onda simples, gramatura de 390 gramas.  Resistente e
com as medidas apropriadas para o devido acondiciona-
mento do kit. Produto personalizado com uma cor de im-
pressão, sendo vedada a utilização de etiquetas, inclusive
na amostra. A arte será enviada pela Secretaria de Educa-
ção (CARTONAGEM CAMBÉ). 490 329,50
161.455,00

6 KIT ESCOLAR - 4º E 5º ANO, sendo: 1 (uma) AGEN-
DA DO ALUNO 2024 composta por espiral plástico, bolsa
canguru, elástico e régua marcadora em pp, dimensões
mínimas: 150 mm x 210 mm, miolo deverá possuir 200
páginas, impresso em 4x1, com semana e mês, sendo 2
dias por página, em papel offset e gramatura de no mínimo
75/gm², capas plásticas, espessura 0,50 mm com impres-
são em cromia, com tintas atóxicas e de alta resistência, na
contra capa deverá estar fixado elástico revestido de tecido,
com terminais plásticos, para facilitar o fechamento. A mon-
tagem deverá seguir a seguinte descrição: bolsa canguru
plástica, com compartimento frente e verso, páginas a defi-
nir pela secretaria municipal de educação. Entre as pági-
nas deverá haver uma régua de 21cm com função marca
texto. Toda a diagramação e correção ortográfica da agen-
da será por conta da empresa fornecedora. A personalização
será de acordo com a arte a ser definida pelaa Secretaria
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de Educação, sendo vedada a utilização de etiquetas,
inclusive na amostra. A arte, criação e amostra serão por
conta do fornecedor. Será obrigatória a apresentação,
para as partes plásticas (capas, espiral, bolsa canguru,
régua marca texto, elástico e terminais), a apresentação
de laudos laboratoriais, acreditados pelo INMETRO ates-
tando atendimento das normas ABNT NBR 15.236:2021
e 16.040:2020 (ECOPLAST); 1 (uma) TINTA GUACHE,
caixa com 6 unidades em cores diferentes, 15ml cada
frasco, cores vibrantes, composição: resina, água, pig-
mentos, cargas e conservantes, totalmente atóxica, pro-
duto certificado pelo INMETRO (ACRILEX); 1 (uma) COLA
LÍQUIDA BRANCA, mínimo 90g atóxica, lavável, compo-
sição acetato de polivinila, água e conservantes, seca-
gem rápida, trava ant vazamento produto certificado pelo
INMETRO (FUTURO); 1 (um) APONTADOR DE LÁPIS
COM 02 FUROS E DEPÓSITO para lápis grafite e lápis
de cor e lápis jumbo. dimensões aproximadas: 5,5 x 5,5
x 2,5 produto com selo do INMETRO (FUTURO); 1 (uma)
BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTETORA, forma-
to da borracha 43 x 22 x 12 mm. borracha branca com
formulação de alta qualidade, livre de pvc (ftlatos) de
excelente desempenho ao apagar. Capa protetora
ergonômica para manter a borracha limpa e que facilite
o uso. Esta capa deverá ser injetada com grãos de pet
reciclado na cor azul translúcido e deverão ser impres-
sos o logo do pet reciclado e o logo “livre de pvc” na cor
branca ou o brasão da prefeitura.  Esta impressão deve-
rá ser feita através de serigrafia ou tampografia, utilizan-
do tintas de alta resistência e atóxicas. Serão exigidos
os laudos emitidos por laboratório acreditado pelo
INMETRO tanto da capa protetora, como da borracha,
atestando conformidade com a norma ABNT NBR
15.236:2021 (toxicologia). ABNT NBR 16.040:2020 (isen-
ção de ftalatos), apresentar laudo junto com a amostra
atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa free) e
laudo determinando verificação negativa de irritabilidade
dérmica. Necessário apresentar laudo que comprove a
utilização da resina em pet. Apresentar certificado do
INMETRO (ECOPLAST); 10 (dez) CADERNOS DE BRO-
CHURA, com pauta, costurado, capa e contracapa dura
personalizada com impressão em 4 x 4 cores, conforme
laminação modo de bopp brilho, gramatura de 600 g/
m², com mínimo de 96 folhas internas na cor branca
alcalina em papel offset de 56 g/m², formato de 140 mm
x 200mm. o material deve estar de acordo com as nor-
mas da ABNT, contendo na contracapa as informações
do fabricante, bem como o formato e quantidade de fo-
lhas. a arte será fornecida pela Secretaria Municipal de
Educação (NOVA CADERNO); 2 (dois) CADERNOS DE
LINGUAGEM BROCHURÃO, com pauta, costurado, capa
e contracapa dura personalizada com impressão em 4 x
4 cores, conforme laminação modo de bopp brilho,
gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas inter-
nas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m²,
formato mínimo de 200 x 275 mm. O material deve estar
de acordo com as normas da ABNT, contendo na
contracapa as informações do fabricante, bem como o
formato e quantidade de folhas. A arte será fornecida
pela Secretaria Municipal de Educação (NOVA CADER-
NO); 2 (dois) CADERNOS BROCHURÃO QUADRICU-
LADO 1 x 1, costurado, capa e contracapa dura persona-
lizada com impressão em 4 x 4 cores, conforme
laminação modo de bopp brilho, gramatura de 600 g/
m², com mínimo de 96 folhas internas na cor branca
alcalina em papel offset de 56 g/m², formato mínimo de
200 x 275 mm. O material deve estar de acordo com as

normas da ABNT, contendo na contracapa as informações do
fabricante, bem como o formato e quantidade de folhas. A arte
será fornecida pela Secretaria Municipal de Educação (NOVA
CADERNO); 1 (um) CADERNO DE CALIGRAFIA 96 FOLHAS,
costurado, capa e contracapa dura personalizada com im-
pressão em 4 x 4 cores, conforme laminação modo de bopp
brilho, gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas in-
ternas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m²,
formato mínimo de 200 x 275 mm. O material deve estar de
acordo com as normas da ABNT, contendo na contracapa as
informações do fabricante, bem como o formato e quantida-
de de folhas. A arte será fornecida pela Secretaria Municipal
de Educação (NOVA CADERNO); 1 (um) CADERNO DE CAR-
TOGRAFIA PERSONALISADA, sem margem milimetrada,
capa e contracapa dura personalizada com impressão em 4
x 4 cores, conforme laminação modo de bopp brilho,
gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas internas na
cor branca alcalina em papel off-set de 63 g/m², acabamento
em espiral composto de arame galvanizado, formato mínimo
de 200 x 275 mm, sem papel de seda entre as folhas. o
material deve estar de acordo com as normas da ABNT, con-
tendo na contracapa as informações do fabricante, bem como
o formato e a quantidade de folhas. A arte será fornecida pela
Secretaria Municipal de Educação (NOVA CADERNO); 1 (uma)
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, composição em resina
termoplástica, transparente, tampa ventilada, ponta média
1.0mm, corpo hexagonal, ergonômico, ponta de aço
tungstênio, tinta à base de água, corante, solvente,
espessantes (FUTURO); 1 (uma) CANETA ESFEROGRÁFICA
PRETA, composição em resina termoplástica, tampa ventila-
da, ponta média 1.0mm, corpo hexagonal, ergonômico, pon-
ta de aço tungstênio, tinta à base de água, corante, solvente,
espessantes (FUTURO);; 1 (um) ESTOJO ESCOLAR DUPLA
FACE RETANGULAR, com dimensões de 211mm (largura) x
75mm (profundidade) x 44mm (altura) e espessura aproxi-
mada de 1,5 mm, injetado em polipropileno (pp)
biodegradável, deverá apresentar superfície lisa, sem formas
pontiagudas ou bordas cortantes, composto por duas tam-
pas na cor azul translúcido e compartimento dupla face com
divisórias para guarda de artigos escolares, tais como, lápis,
caneta, apontador, compasso, clips, giz de cera etc. as partes
devem ser fixadas uma à outra, por espécie de dobradiça e
com trava de fechamento. O estojo deverá ser personalizado
com impressão em uma cor traço, com tintas atóxicas, livres
de solventes e resistentes ao uso prolongado. O estojo deve-
rá ser fabricado através do processo de injeção termoplástica
de grãos de polipropileno (pp) acrescentado aditivo
biodegradável, em conformidade com o padrão de testes astm
6954-04, norma bs 8472, com comprovação através de de-
claração do fabricante ou importador da resina biodegradável,
deverá constar impresso no produto a inscrição “distribuição
gratuita. venda proibida”.  obrigatório apresentar laudos de
conformidade com as normas ABNT NBR 15.236/2021 e
ABNT NBR 16.040/2020, bem como certificação no INMETRO
conforme a portaria 423/2021. A arte será fornecida pela Se-
cretaria Municipal de Educação (ECOPLAST); 1 (uma) CAIXA
DE LÁPIS DE COR - 12 CORES, com dimensões mínimas de
175 mm e diâmetro mínimo de 6.5mm, formato triangular,
madeira reflorestada, cargas inertes e material cerâmico, com
grafite de no mínimo 4 mm, apresentar colagem perfeita das
partes e rígida fixação do grafite para não ocasionar seu
descolamento ou quebra durante o apontamento. Deverá estar
acondicionada em caixas contendo 12 unidades de cores
sortidas e distintas entre si, resistentes a luz e de excelente
cobertura. O produto deve ser certificado junto ao INMETRO
(CIS); 2 (dois) LÁPIS GRAFITE PRETO, Nº2, corpo sextavado
ou redondo, produzido em madeira 100% reflorestada com
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FSC (LEONORA); 1 (uma) PASTA COM ELÁSTICO FINA
PASTA ESCOLAR FORMATO OFÍCIO, com abas, elástico
e lombada expansível, medindo 245 x 345 mm, confecci-
onada com lâmina de polipropileno pp biodegradável
branco translúcido (natural), espessura de 0,40 microns,
acabamento com vincos na dobra, que permitam expan-
são da capacidade volumétrica, durante uso prolongado.
a pasta deverá ser personalizada e conter as impres-
sões deverão ser feitas através de off-set UV, com tintas
atóxicas, acabamento com elástico de borracha revesti-
do com tecido, transpassado e terminal plástico, de boa
qualidade. Deverá constar no verso da pasta o nome e
CNPJ do fabricante, data de fabricação, inscrição do sím-
bolo do pp biodegradável. serão exigidos junto as amos-
tras laudos que atestem conformidade com as normas
ABNT NBR 15236/2021 (completa isenção de ftalatos,
toxicologia, metais pesados e resistência mecânica) e
norma ABNT NBR 16.040:2020, além de laudo atestando
níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa) emitidos por labora-
tório credenciado pelo INMETRO será exigido documen-
to apropriado atestando o uso do aditivo biodegradável
em conformidade com o padrão de testes ASTM 6954-
04, norma BS 8472. Obrigatória certificação válida do
INMETRO (ECOPLAST); 1 (um) PINCEL PARA PINTURA
N° 14, com cabo de madeira longo amarelo, medindo no
mínimo 20 cm de comprimento, com cerdas brancas em
formato achatado (FUTURO) ; 1 (uma) RÉGUA PLÁSTICA
AZUL 30 CM PERSONALIZADA, confeccionada em
politereftalato de etila reciclado pós-consumo (petpcr),
biodegradável, dimensões mínimas de 30 cm de com-
primento x 3 cm de largura x 3mm de espessura, com
escala gravada por transferência de imagem, sem defor-
midades ou rebarbas, escala de 30 cm, clara e precisa,
com divisão em milímetros, destaque a cada 5 milíme-
tros com marcação numerada a cada centímetro na cor
branca com impressão legível e sem falhas; cantos arre-
dondados para maior segurança; o produto deve ter, es-
tampado, a marca do fabricante; obrigatório apresentar
junto das amostras certificação do INMETRO bem como
comprovação do aditivo biodegradável no material. A arte
será fornecida pela Secretaria Municipal de Educação
(ECOPLAST); 1 (uma) TESOURA ESCOLAR, em aço ino-
xidável, de ponta arredondada - cabo em formato
anatômico, corte preciso; escala de 5cm, devendo vir afi-
ada de fábrica, os olhais da tesoura devem ter formato
anatômico, lâminas, fixadas por meio de parafuso metá-
lico ou outro sistema de fixação que assegure o perfeito
ajuste entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo de
sua função. deverá ter a marca do fabricante deve ser
gravada no corpo do produto. comprimento aproximado:
130mm. produto certificado junto ao INMETRO (FUTU-
RO) e 1 (um) BOX PARA MONTAGEM DO KIT: Caixa de
papelão produzida em papelão reciclado microondulado
onda simples, gramatura de 390 gramas.  Resistente e
com as medidas apropriadas para o devido acondicio-
namento do kit. Produto personalizado com uma cor de
impressão, sendo vedada a utilização de etiquetas, in-
clusive na amostra. A arte será enviada pela Secretaria
de Educação (CARTONAGEM CAMBÉ). 820
362,50 297.250,00

7 KIT ESCOLAR - EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, sendo: 1 (uma) AGENDA DO ALUNO 2024 com-
posta por espiral plástico, bolsa canguru, elástico e ré-
gua marcadora em pp, dimensões mínimas: 150 mm x
210 mm, miolo deverá possuir 200 páginas, impresso
em 4x1, com semana e mês, sendo 2 dias por página,

em papel offset e gramatura de no mínimo 75/gm², capas
plásticas, espessura 0,50 mm com impressão em cromia,
com tintas atóxicas e de alta resistência, na contra capa
deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com termi-
nais plásticos, para facilitar o fechamento. A montagem
deverá seguir a seguinte descrição: bolsa canguru plásti-
ca, com compartimento frente e verso, páginas a definir
pela secretaria municipal de educação. Entre as páginas
deverá haver uma régua de 21cm com função marca texto.
Toda a diagramação e correção ortográfica da agenda será
por conta da empresa fornecedora. A personalização será
de acordo com a arte a ser definida pela Secretaria de Edu-
cação, sendo vedada a utilização de etiquetas, inclusive na
amostra. A arte, criação e amostra serão por conta do forne-
cedor. Será obrigatória a apresentação, para as partes plás-
ticas (capas, espiral, bolsa canguru, régua marca texto, elás-
tico e terminais), a apresentação de laudos laboratoriais,
acreditados pelo INMETRO atestando atendimento das nor-
mas ABNT NBR 15.236:2021 e 16.040:2020 (ECOPLAST);
1 (uma) COLA LÍQUIDA BRANCA, mínimo 90g atóxica,
lavável, composição acetato de polivinila, água e
conservantes, secagem rápida, trava anti vazamento pro-
duto certificado pelo INMETRO (FUTURO); 1 (um) APONTA-
DOR DE LÁPIS COM 02 FUROS E DEPÓSITO para lápis
grafite e lápis de cor e lápis jumbo. dimensões aproxima-
das: 5,5 x 5,5 x 2,5 produto com selo do INMETRO (FUTU-
RO); 1 (uma) BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTE-
TORA, formato da borracha 43 x 22 x 12 mm. borracha bran-
ca com formulação de alta qualidade, livre de PVC (ftlatos)
de excelente desempenho ao apagar. Capa protetora
ergonômica para manter a borracha limpa e que facilite o
uso. Esta capa deverá ser injetada com grãos de pet
reciclado na cor azul translúcido e deverão ser impressos o
logo do pet reciclado e o logo “livre de PVC” na cor branca
ou o brasão da prefeitura.  Esta impressão deverá ser feita
através de serigrafia ou tampografia, utilizando tintas de
alta resistência e atóxicas. Serão exigidos os laudos  emi-
tidos por laboratório acreditado pelo INMETRO tanto da capa
protetora, como da borracha, atestando conformidade com
a norma ABNT NBR 15.236:2021 (toxicologia). ABNT NBR
16.040:2020 (isenção de ftalatos), apresentar laudo junto
com a amostra atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a
(bpa free) e laudo determinando verificação negativa de
irritabilidade dérmica. Necessário apresentar laudo que
comprove a utilização da resina em pet. Apresentar certifi-
cado do INMETRO (ECOPLAST); 1 (um) CADERNO UNI-
VERSITÁRIO ESPIRAL PERSONALIZADO, capa dura, 96 fo-
lhas, com FSC. A arte será fornecida pela Secretaria Munici-
pal de Educação (NOVA CADERNO); 1 (uma) CAIXA DE LÁ-
PIS DE COR - 12 CORES, com dimensões mínimas de 175
mm e diâmetro mínimo de 6.5mm, formato triangular, ma-
deira reflorestada, cargas inertes e material cerâmico, com
grafite de no mínimo 4mm, apresentar colagem perfeita
das partes e rígida fixação do grafite para não ocasionar
seu descolamento ou quebra durante o apontamento. De-
verá estar acondicionada em caixas contendo 12 unidades
de cores sortidas e distintas entre si, resistentes a luz e de
excelente cobertura. O produto deve ser certificado junto ao
INMETRO (CIS); 1 (uma) CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL,
composição em resina termoplástica, transparente, tampa
ventilada, ponta média 1.0mm, corpo hexagonal,
ergonômico, ponta de aço tungstênio, tinta à base de água,
corante, solvente, espessantes (FUTURO); 1 (uma) CANE-
TA ESFEROGRÁFICA PRETA, composição em resina
termoplástica, tampa ventilada, ponta média 1.0mm, corpo
hexagonal, ergonômico, ponta de aço tungstênio, tinta à
base de água, corante, solvente, espessantes (FUTURO);
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1 (um) ESTOJO ESCOLAR DUPLA FACE RETANGULAR,
com dimensões de 211mm (largura) x 75mm (profundi-
dade) x 44mm (altura) e espessura aproximada de 1,5
mm, injetado em polipropileno (pp) biodegradável. de-
verá apresentar superfície lisa, sem formas pontiagu-
das ou bordas cortantes, composto por duas tampas na
cor azul translúcido e compartimento dupla face com
divisórias para guarda de artigos escolares, tais como,
lápis, caneta, apontador, compasso, clips, giz de cera
etc. as partes devem ser fixadas uma à outra, por espé-
cie de dobradiça e com trava de fechamento. O estojo
deverá ser personalizado com impressão em uma cor
traço, com tintas atóxicas, livres de solventes e resisten-
tes ao uso prolongado, o arquivo digital para impressão
será fornecido pela Secretaria Municipal de Educação.
O estojo deverá ser fabricado através do processo de
injeção termoplástica de grãos de polipropileno (pp)
acrescentado aditivo biodegradável, em conformidade
com o padrão de testes ASTM 6954-04, norma BS 8472,
com comprovação através de declaração do fabricante
ou importador da resina biodegradável. deverá constar
impresso no produto a inscrição “distribuição gratuita.
venda proibida”.  obrigatório apresentar laudos de con-
formidade com as normas ABNT NBR 15.236/2021 e
ABNT NBR 16.040/2020, bem como certificação no
INMETRO conforme a portaria 423/2021 (ECOPLAST); 2
(dois) LÁPIS GRAFITE PRETO, Nº2, corpo sextavado ou
redondo, produzido em madeira 100% reflorestada com
FSC (LEONORA). 1 (uma) PASTA COM ELÁSTICO FINA
PASTA ESCOLAR FORMATO OFÍCIO, com abas, elástico
e lombada expansível, medindo 245 x 345 mm, confec-
cionada com lâmina de polipropileno pp biodegradável
branco translúcido (natural), espessura de 0,40 microns,
acabamento com vincos na dobra, que permitam ex-
pansão da capacidade volumétrica, durante uso prolon-
gado. a pasta deverá ser personalizada e conter as im-
pressões deverão ser feitas através de off-set UV, com
tintas atóxicas, acabamento com elástico de borracha
revestido com tecido, transpassado e terminal plástico,
de boa qualidade. Deverá constar no verso da pasta o
nome e cnpj do fabricante, data de fabricação, inscrição
do símbolo do pp biodegradável. serão exigidos junto
as amostras laudos que atestem conformidade com as
normas ABNT NBR 15236/2021 (completa isenção de
ftalatos, toxicologia, metais pesados e resistência me-
cânica) e norma ABNT NBR 16.040:2020, além de laudo
atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a (bpa) emitidos
por laboratório credenciado pelo INMETRO será exigido
documento apropriado atestando o uso do aditivo
biodegradável em conformidade com o padrão de tes-
tes ASTM 6954-04, norma bs 8472. Obrigatória
certificação válida do INMETRO (ECOPLAST); 1 (uma)
RÉGUA PLÁSTICA AZUL 30 CM PERSONALIZADA, con-
feccionada em politereftalato de etila reciclado pós-con-
sumo (petpcr), biodegradável, dimensões mínimas de
30 cm de comprimento x 3 cm de largura x 3mm de
espessura, com escala gravada por transferência de
imagem, sem deformidades ou rebarbas, escala de 30
cm, clara e precisa, com divisão em milímetros, desta-
que a cada 5 milímetros com marcação numerada a
cada centímetro na cor branca com impressão legível e
sem falhas; cantos arredondados para maior seguran-
ça; o produto deve ter, estampado, a marca do fabrican-
te; obrigatório apresentar junto das amostras certificação
do INMETRO bem como comprovação do aditivo
biodegradável no material. A arte será fornecida pela Se-
cretaria Municipal de Educação (ECOPLAST); 1 (uma)

TESOURA ESCOLAR, em aço inoxidável, de ponta arredon-
dada - cabo em formato anatômico, corte preciso; escala de
5cm, devendo vir afiada de fábrica, os olhais da tesoura de-
vem ter formato anatômico, lâminas, fixadas por meio de pa-
rafuso metálico ou outro sistema de fixação que assegure o
perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo
de sua função. deverá ter a marca do fabricante deve ser
gravada no corpo do produto. comprimento aproximado:
130mm. produto certificado junto ao INMETRO (FUTURO); 1
(um) CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO 1 x 1, cos-
turado, capa e contracapa dura personalizada com impres-
são em 4 x 4 cores, conforme laminação modo de bopp bri-
lho, gramatura de 600 g/m², com mínimo de 96 folhas inter-
nas na cor branca alcalina em papel offset de 56 g/m², forma-
to mínimo de 200 x 275 mm. O material deve estar de acordo
com as normas da ABNT, contendo na contracapa as infor-
mações do fabricante, bem como o formato e quantidade de
folhas. A arte será fornecida pela Secretaria Municipal de Edu-
cação (NOVA CADERNO) e 1 (um) BOX PARA MONTAGEM DO
KIT: Caixa de papelão produzida em papelão reciclado
microondulado onda simples, gramatura de 390 gramas.
Resistente e com as medidas apropriadas para o devido
acondicionamento do kit. Produto personalizado com uma
cor de impressão, sendo vedada a utilização de etiquetas,
inclusive na amostra. A arte será enviada pela Secretaria de
Educação (CARTONAGEM CAMBÉ) 250 207,00
51.750,00
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